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/
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I

W SERGIPE 
' GOVERNO DO ESTADO



SALDO INICIAL BANCO BANESE C/C: 103.718-9
SETUR-SEMARÇO-2024 |-

R$1.608.588,77

Saldo Final 6ancx>Valor das receitasFinalidadeDescriçâo/FomecedorAçâo/Etapa

Receitas do mês

Despesas do mês

Data 
movimentação

Valor das 
despesas 

RSO.OÕ ~

RECEITA DO VIVA SERGIPE____________
RECEITA C/RENDIMENTOS____________
IR S/Aplicação______________________
NAIME MENEZES_____________________
TOP TOUR VIAGENS ~E TURISMO LTDA
COOPERATIVA CARRILHO_____________
ZDOC TEONOLOGIA__________________
UNIAO GAÚCHA DOS REPRESENTANTES

R$ 150.000,00 
R$ 29.061,00
R$ 6.285,78

R$215.00,
__ R$ 2.500,00

R$ í .320,00
R$2.118,00

R$ 191.499,78

R$ 0,00
R$ 0,00 
R$ 10.511,22

R$1.608.588,77
_______ RSQ.OO

R$ 10.511,22

R$ 1.663,78
R$ 2.0QQ.OO
R$2.785,78
R$ 12.600,00

_
R$ 16.461,00
R$2.118.00
R$ 1.500,00
R$ 50.000,00
R$ 2.500,00
R$ 1.320,00
R$ 1Õ0.000.00

2^I(Ò2I2Q24 
ZMQ3I2Q24 
31/03/2024
01/03/2024
05/03/2024 
05/03/2024 
18/03/2024
20/Õ3/2024
2<òl(y3l2Q2A 
20/03/2024 
22/03/2024
27/Q3/~2024 
27/03/2024 
28/03/2024

R$ 1.619.099,99
R$ 17.961,00
R$ 17.385,78

R$ 156.153,00
R$ 1.663,78

R$193.163,56
R$ 1.425.936,43

R$ 1.608.588,77 
R$ 1.608.588,77 
R$ 1.619.099.99 
R$ 1.617.436,21 
R$ 1.615.436,21 
R$ 1.612.650,43 
R$1.600.050,43 
R$1.599.835,43 
R$ 1.583.374,43 
R$ 1.581.256.43 
R$ 1.579.756,43 
R$ 1.529.756,43 
R$ 1.527.256,43 
'R$ 1.5'^.936.43

___________ iR$ 1.425.936,43 
R$ 10.511,22 Fm 193.163,56 iR$ 1.425.936,43

( = ) 
líl
(4-) 

( = ) 
{•} 
(-) 
(-} 
{’}

________
BRINDA -CONVENÇÃO CVÇ________________________
DIGITALIZAÇÃO DOCUEMNTAÇÃO- GERAL_____________

_______________________________________________ i ATIVAÇÃO STAND- FEIRA UGART______________________ 
PRADO CASTELLl VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADi ASSESSORlÀ JURÍDICA- GERAL______________________

DIARAIS-FEIRA ÚGART ____
SERVIÇOS DE MARKÉfiNG-DIVULGACÃO ESTADO-GERAL 

. GUJA IUBISMO,_GERÀj.______________________________
CONTRATAÇÃO ASSESSORIACONTABIL-ADM REF SETE^ 
SERVIÇOS DE MARKETING-DIVULGAÇÃO ESTADO-GERAL

.Prestação úe cONTAs bò convênio

__ TOTAL POR ETAPAS
AÇÕES DE mídia CÕMPARTIHÀDAIETAPA 01)___________________
DIVULGAÇÃO DESTINO SERGIPE (ETAPA 2)____________________
PARTICIPAÇÃO ITINERANTE ( ETAPA 04)_______________________
SERVIÇOS ADM ( ETAPA 5)___________________________________
CONTRATAÇÃO GUIA TURISMO ( ETAPA 6)_____________________
CONTRATAÇÃO ASSESSORIA CONTÁBIL - ADM ( ETAF___________
ASSESSORlÀ jurídica (ETAPA 8)_____________________________

 TOTAL I ~

NAIME MENEZES_________
NEW IT CLUB
NÃIME MENE2ES~D£ MEL5~
HOPÉ SERVIÇOS LTDA
DECOLAR.COM.LTDA

„ DIVULGAÇÃO DESTINO SERGIPE (ETAPA 2)  
*ÃSSESSORIA JURÍDICA(ETAPAS)___________________

__ I PARTICIPAÇÃO ITINÉRÀNTEV ETAPA 04)_______________  
Fações de midía compartíhada(etapaoi)______
, CONTRATAÇÃO GÚIA TURISMO ( ETAPA 6)_____________
FcONTRATAÇÃO ASSESSORlÀ CONTÁBIL - ADM ( ETAPA 7)
i AÇOES DE MÍDIA COMPARTIHADA(ETAPA 01)___________

 

Rq/uelle Estrela 
Contadora

CRC-SE 8683

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO
ZT Rafaellefítrela

______ ____________
sãldomêsTnIcíàl
Recebimento do convênio________________
Rendimento de aplicação financeira_________
Outras receitas (estorno ref mês tal)
TOTAL DÃS RECãfÃSDÕMÊS
Pagamentos realizados (y^GARÜ__________
Pagamentos realizados ( CONVENÇÃO CVC)
Pagamentos realizados (GERAL) _______
Outras despesas adm (IR/IOF) __
TOTALJJAS DEFESAS DO MÈS_ F_^__ F
SALDO FINAL DO MÊS  _______

Tipo de lançamento [

SALDO INÍClÃIL t______________________________________
RECEITAS í RECEBIMENTO DÓ CONVÊNIO__________
RECEITAS^ RENDIMENTOS FINANCEIROS
bESPESAS_  'Defesas C/JR________________________
DESPESAS   PARTICIPAÇÃO ITINERANTE ( ETAPA 04) 

 
ÓESP^AS _ _ TdÊSPESÁS ADM (ETAPA 05)______________
DESPESAS >■ " •
DESPESAS 
despeaas_ 
DESPESAS 
DESPESÃS 
DESPESAS 
DESPESAS



SETUR-SE
DESPESAS

R$611.456,401
2

R$ 3.087.734,71
TOTAL

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO
Rafaellei :rela

R$ 749.250,76
R$ 145.600,00
R$103221,00

R$ 7.306,12
R$ 1.661.798,28
R$ 1.425.936,43

1 
4 
5

8

R$ 555,00 
‘R$ 177500,00^ 
J?$“97246,00^ 
R$ 17.436,00

R$ 233,00

RECEITA SETUR-SE

RECEITAS C/ESTORNO DE TARIFAS E SALDO DÉ CHEQUE 
CLASSIFICAÇÃO POR ETAPAS

Rajastíè Estrela 
Contadora 

CRC-SE 8683

AÇÕES DE MÍDIA COMPARTIHADA _______________
PARTICIPAÇÕES EM FEIRAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS ( 
piVyi^AÇÃO DESTINO SERGIPE)_______________________
REALIZAÇÃO DÉ FAMTÕUR É PRESSTRIP________________
PARTICIPAÇÃO ITINERANTE '_________________________
CONTRATAÇÃO AUXILIAR ADM '______________________
cpntrãtaçÃpZg1liàJurismò’Z Z___ _____________
CONTRATAÇÃO ASSESSÕRÍÀ CONTABIL-ÃDM_____________
CONTRATAÇÃO JURÍDICA

DESPESAS BANCÁRIAS
DESPESAS C/IRE IOF

RECEITAS
R$J.000J)00^0p
R$ 87.501,71
R$ 233,00



DATA VALORNF/ BOLETOVALORCNPJ/ CPF DATAFORNECEDOR

TOTAL

_ _____________________________________________________________________ RELAÇÃO DE PAGAMENTOS
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO BRASIELIRA DE INDUSTRIA E HOTÉIS DE SERGIPE-ABIH_____________________
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO-SETUR-SE_______________________________________
OBJETO: AMPLIAR A CADEIA PROUTIVA DO TURISMO NO ESTADO _____________________________________

DOCUMENTAÇÃO

045.922.965-67
01.004.995/0001-21
18.786.908/0001-38
10.781.723/0001-29
95.217.113/0001-50
31.392.455/0001-23
045.922.965-67
02.894.242/0001-00
29.043.988/0001-58
27.303.870/0001-96
03.563.689/0007-46

23/02/2024 
17/02/2024 
27/02/2024 
07/03/2024 
01/03/2024 
05/03/2024 
08/03/2024 
15/03/2024 
13/03/2024 
18/03/2024 
09/02/2024

R$ 2.000,00
R$ 2.785,78
R$ 12.600,00
R$215,00
R$ 16.461,00
R$ 2.118,00
R$ 1.500,00
R$ 50.000,00
R$ 2.500,00
R$ 1.320,00
R$ 100.000,00
R$ 191.499,78

OFICIO______
BO/17049 
NF/983 
NF/202400053 
NF/202436
NF/2024000100
OFICIO______
NF/46866
NF/21________
NF/202400066
NF/443

CONVÊNIO N° _______________
VALOR DO CONVÊNIO: 3.000.000,00 
PERÍODO: 01/03/2024 A 31/03/2024

PAGAMENTO
IDENTIFICAÇÃO 

BANCÁRIA
Ted Banco Banese 
Ted Banco Banese 
Ted Banco Banese 
Ted Banco Banese 
Ted Banco Banese
Ted Banco Banese 
Ted Banco Banese 
Ted Banco Banese 
Ted Banco Banese 
Ted Banco Banese
Ted Banco Banese

01/03/2024
05/03/2024
05/03/2024
18/03/2024
20/03/2024
20/03/2024
20/03/2024
22/03/2024
27/03/2024
27/03/2024
28/03/2024

NAIME MENEZES________________________________________
TOP TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA______________________
COOPERATIVA CARRILHO_________________________________
ZDOC TEONOLOGIA______________________________________
UNIAO GAÚCHA DOS REPRESENTANTES
PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
NAIME MENEZES________________________________________
NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA
NAIME MENEZES DE MELO
HOPE SERVIÇOS LTDA
DECOLAR.COM .LTDA

R$ 2.000,00
' R$ 2.785,78
' R$ 12.600,00
' R$215,00
' R$ 16.461,00
' R$2.118,00
' R$ 1.500,00

R$ 50.000,00
' R$2.500,00
' R$ 1.320,00
■ R$ 100.000,00

R$ 191.499,78

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Rafaelle.EstrelÀ?

Rc^ãl^strela
Contadora

CRC-SE 8683

DECOLAR.COM


RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO- FINANCEIRA

DESCRIÇÃO

RESPONSÁVEL PELA lAÇÃO

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO BRASIELIRA DE INDUSTRIA E HOTÉIS DE SERGIPE-ABIH 
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO-SETUR-SE 
OBJETO: AMPLIAR A CADEIA PROUTIVA DO TURISMO NO ESTADO 

ETAPA OU 
FASE

ETAPA 04
ETAPA 04 
ETAPA 2 
ETAPA 05
ETAPA 2
ETAPA 8
ETAPA 04
ETAPA 01
ETAPA 6
ETAPA 7 
ETAPA 01

DIARAIS-CONVENÇÃO CVC___________________________
PASSAGENS- CONVENÇÃO CVC________________________
BRINDES - CONVENÇÃO CVC________________________________________
DIGITALIZAÇÃO DOCUEMNTAÇÃO- GERAL
ATIVAÇÃO STAND- FEIRA UGART____________________________________
ASSESSORIA JURÍDICA- GERAL_____________________________________
DIARAIS-FEIRA UGART______________________________________________
SERVIÇOS DE MARKETING-DIVULGAÇÃO ESTADO-GERAL____________
GUIA TURISMO-GERAL______________________________________________
CONTRATAÇÃO ASSESSORIA CONTABIL-ADM REF SETEMBRO-GERAL 
SERVIÇOS DE MARKETING-DIVULGAÇÃO ESTADO-GERAL____________

UNIDADE 
MEDIDA

CONVÊNIO N° __________________
VALOR DO CONVÊNIO: 3.00?.0007Õ

PERÍODO: 01/03/2024 A 31/03/2024

TOTAL
R$ 2.000.00
R$2.785.78
R$ 12.600,00
R$215.00
R$16.461.00
R$ 2.118,00
R$ 1.500,00
R$ 50.000,00
R$2.500,00
R$ 1.320,00
R$ 100.000,00
R$ 191.499,78

EXECUÇÃO Física 
PROGRAMADO 

R$2,000,00 
R$2.785,78 
R$ 12.600,00 
R$ 215,00________
R$ 16.461,00 
R$2.118.00 
R$ 1.500,00 
RS 50.000,00 
R$2.500,00 
R$ 1.320,00 

____________R$ 100,000,00 
TOTAL GERAL __________

NAIME MENEZES_____________________________________________
TOP TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA_________________________
COOPERATIVA CARRILHO____________________________________
ZDOC TECNOLOGIA__________________________________________
UNIAQ GAÚCHA DOS REPRESENTANTES______________________
PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
NAIME MENEZES_____________________________________________
NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA______________________
NAIME MENEZES DE MELO___________________________________
HOPE SERVIÇOS LTDA_______________________________________
D E C OLAR. C OM. LTD A 

EXECUÇÃO FINANCEIRA 
EXECUTOREXECUTADO

RS 2.000,00
R$ 2 785 78
R$ 12.600.00
R$ 215.00
R$ 16.461,00
R$ 2.118,00
R$ 1.500.00
R$ 50,000,00
R$ 2.500,00
R$ 1 320 00 
R$100.000,00

CONCEDENTE
Abih
Abih
Abih
Abih
Abih
Abih
Abih
Abih
Abih
Abih
Ãbih

N«> 
META

R^lle rstreto 
Contadora 

CRC-SE8683



DATA VALOR

TOTAL R$
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

_________________________________________ __________________________DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO BRASIELIRA DE INDUSTRIA E HOTÉIS DE SERGIPE-ABIH
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO-SETUR-SE____________________
OBJETO: AMPLIAR A CADEIA PROUTIVA DO TURISMO NO ESTADO

RECEITA
HISTORICO _________DATA

01/03/2024
05/03/2024
05/03/2024
18/03/2024
20/03/2024
20/03/2024
20/03/2024
22/03/2024
27/03/2024
27/03/2024
28/03/2024

CONVÊNIO N° ________________________
VALOR DO CONVÊNIO: 3.000.000,00________
PERÍODO: 01/03/2024 A 31/03/2024_________
____________________________ DESPESA

HISTORICO
DIARAIS-CONVENÇAO CVC_________________________________________
PASSAGENS- CONVENÇÃO CVC_____________________________________
BRINDES - CONVENÇÃO CVC__________________________________ ___
DIGITALIZAÇÃO DOCUEMNTAÇÃO- GERAL___________________________
ATIVAÇÃO STAND- FEIRA UGART____________________________________
ASSESSORIA jurídica- GERAL_____________________________________
DIARAIS-FEIRA UGART_____________________________________________
SERVIÇOS DE MARKETING-DIVULGAÇÃO ESTADO-GERAL____________
GUIA TURISMO-GERAL __________________________________________
CONTRATAÇÃO ASSESSORIA CONTABIL-ADM REF SETEMBRO-GERAL 
SERVIÇOS DE MARKETING-DIVULGAÇÃO ESTADO-GERAL____________
R$ 

VALOR
R$ 2.000,00
R$ 2.785,78
R$ 12.600,00
R$215,00
R$ 16.461,00
R$ 2.118,00
R$ 1.500,00
R$ 50.000,00
R$ 2.500,00
R$ 1.320,00
R$ 100.000,00

191.499,78

Rafaelle Estrela 
Contadora

CRC-SE 8683

Rafaelle Estrel



CONCILIAÇÃO BANCÁRIA- CONTA CORRENTE

31/03/2024aParcial
BANESE

MOVIMENTAÇÃO BANCARIA
Crédito/DébitoNota fiscal Categoria

994004 OFICtO

994004 NF/2Q2400053

994003 OFICIO

994003 NF/46866

9994004

36103 NF/443

K> 1 UZ,40

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

Rafaelle Esl |a

írêtãRai
Contadi

Cód. operação 
bancária

Final 
"35

________Período
Conta Corrente

01/Q3Z2024 
103.718-9

1581 
994003

1613 
1977

BO/17Q49 
NF/983

NF/202436 
NF/2024000100

NF/21_______
NF/202400066

Discriminação
gardo^
NAIME MENEZES________________________________________
RESGATE______________________________________________
TOP TQUR VIAGENS E TURISMO LTDA______________________
COOPERATIVA CARRILHO________________________________
RESGATE______________________________________________
ZDOC TEQNOLOGIA_____________________________________
RESGATE______________________________________________
UNIAO GAÚCHA DOS REPRESENTANTES____________________
PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
RE^^E______________________________________________
NAIMÊ MENEZES________________________________________
RESGATE______________________________________________
NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA____________________
RESGATE__________
NAIME MENEZES DE MELO________________________________
HOPE SERVIÇOS LTDA___________________________________
RESGATE______________________________________________
DECOLAR.COM.LTDA____________________________________
RESGATE

( *)
Agência

DEB PIX CHAVE 
__ RESGATE 
ATM-COBRANÇA 
DEB PIX CHAVE 

RESGATE 
TRF ONLINE 

RESGATE 
ATM-COBRANÇA 
ATM-COBRANÇA 

RESGATE 
DEB PIX CHAVE 

RESGATE 
TED INTERNET 

RESGATE 
DEB PIX CHAVE 

TRF ONLINE 
RESGATE 
TEDSPB 
RESGATE

R$ 2.000,00 
R$ 1.950,60 
RS 2 785,78 
RS 12.600 00 
R$ 15.407,56 
RS 215,00 
R$ 205,91 
RS 16.461,00 
R$2 11800 
R$ 18.645,48 
RS 1.500,00 
RS 1,442,57 
RS 50.000,00 
RS 49.987,33 
RS 2.500,00 
R$ 1.320,00 
R$ 3.816,34 
RS 100.000,00 
RS 100.075,16

( )
Banco

SALDO (R$) 

 
•RS 1.928.71

RS 21.89 
•RS 2.763,89 

•R$ 15.363,89
RS 43,67 

-RS 171,33
RS 34,58 

-RS 16.426,42 
-R$ 18.544,42 

R$ 101,06 
-RS 1.398,94 

_____________RS 43,63 
-RS 49.956,37

RS 30,96 
-RS 2.469,04 
-RS 3.789.04

RS 27,30 
-R$99.972,70 

RS 102,46

la
CRC-SE8683

Observação 
DiARAi&WNyENCÃgcyç_____________________________
RESGALE^UTCDB____________________________ ______
PASSAGENS- CONVENÇÃO CVC,  _____
BRINDES - CONVENÇÃO CVC_______________________________
RESGATE AUT CDB
DIGITALl^ÂO DOCUEMNTAÇÃO- GERAL____________ _
RESGATE AUT CDB_______________________________________ ____
ATIVAÇÃO STAND- FEIRA UGART________________________________
ASSESSORIA JURÍDICA- GERAL______________________________
RESGATE AUT CDB____________________________________________
DIARAIS-FEIRA UGART_________________________________________
RESGATE AUT CDB ______________________________________
SERVIÇOS DE MARKETING-DIVULGAÇÃO ESTADO-GERAL  
RESGATE AUT CDB__________________________________ ___
GUIA TURISMO- GERAL________________________________________
CONTRATAÇÃO ASSESSORIA CONTABIL-ADM REF SETEMBRO-GERAL 
RESGATE AUT CDB__________________________________
SERVIÇOS DE MARKETING-DIVULGAÇÃO ESTADO-GERAL 
RESGATE AUT CDB

SALDO DTsPÕrWEÜiMlMlfflHBII^^BBHI^S



CONCILIAÇÃO BANCÁRIA- CONTA POUPANÇA

31/03/2024a
35

Crédito/DébitoCategoria

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO
ela

g t «1

'strèla 
Contadora 

CRC-SE 8683

Observação
■ ......

( ) Parcial
Banco BANESE

RESGATE 
RESGATE 
RESGATE
RESGATE
RESGATE
RESGATE
RESGATE 
RESGATE 
RENDIMENTO
IR

R$ 1.950,60
R$ 15.407,56
R$ 205,91
R$ 18.645,48
R$ 1.442,57
R$ 49.987,33
R$ 3.816,34
R$ 100.075,16
R$ 10.511,22
R$ 1.663,78

SALDO (R$)
R$1.608.517,48
R$ 1.606.566,88
R$ 1.591.159,32
R$ 1.590.953,41
R$ 1.572.307,93
R$ 1.570.865,36
R$ 1.520.878,03
R$ 1.517.061,69
R$ 1.416.986,53
R$ 1.427.497,75
R$ 1.425.833,97
R$ 1.425.833,97

_______ Discriminação
SALDO INICIAL
RESGATE________
RESGATE________
RESGATE________
RESGATE________
RESGATE________
RESGATE________
RESGATE________
RESGATE________
RENDIMENTO______
IR______________
SALDO FINAL

_______ Período 01/03/2024
Conta Corrente 103.718-9

_____________ MOVIMENTAÇÃO BANCARIA
Cód. operação bancária | Nota fiscal

_______ 676316
_______ 677002
_______ 679453
_______ 679997
_______ 680311
_______ 680627
_______ 681647

681935

F^faelle Ei/U
'ofaellsi

( *) Final
Agência_____



Banese, Pode Contar.02/04/2024, 11:35

Banese
Saldos e extratos

Saldos e crédito disponível

0,00

Extrato de conta corrente

Filtro

Por tipo de lançamento: Todos Por tipo de transação: Todos

Período Solicitado: 01/03/2024 a 31/03/2024 Saldo Anterior: 71,29 +

Data Locai Histórico Docto
000994003

12.600,00- 15.363,89-

000001977 2.118,00- 18.544,42-

20/03/2024 00000000 18.645,48 + 101,06 +

htlps://nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml 1/2

1.413.936,67 +
0,00

102,46 +
1.413.936,67 + 

0,00
0,00
0,00

1.414.039,13 +

Saldos (R$) 4»
Da conta
Aplicações disponíveis para saque
Limite empresarial

Bloqueado
Débito programado
Disponível para saque

Valores aplicados
CDB AUTOMÁTICO
CDB APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

00000000
000001581

00000000
000001613

Valor (R$)
2.000,00 -

15.407,56 +
215,00-

205,91 +
16.461,00-

Saldo Conta(R$)
1.928,71 -

34,58 +
16.426,42-

1.950,60 +
2.785,78 -

21,89 +
2.763,89 -

DEB PIX CHAVE 
Naime Menezes de Melo 

RESGATE AUT CDB 
ATM - COBRANCA 
BANCO DO BRASIL 

DEB PIX CHAVE

Crédito pré-aprovado (R$)
Crédito Rápido

01/03/2024 Internet
Banking

18/03/2024
20/03/2024 Internet

Banking
20/03/2024 Internet

Banking

05/03/2024
18/03/2024 Internet

Banking

01/03/2024
05/03/2024 Internet

Banking
05/03/2024 Internet

Banking
RESGATE AUT CDB 00000000
TRF ONLINE 000994004
035 03/103067-2 ZDOC - TECNOLOGIA EM D E S LTDA 
RESGATE AUT CDB 
ATM - COBRANCA 
BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ATM - COBRANCA 
BANCO ITAU 

RESGATE AUT CDB

Agência 035 Tipo 03 Conta 103718-9 
ABIH/SE

000994003
COOPERATIVA DOS BENEF DE CASTANHA DO POV CARRILHO NO MUNIC DE ITABAIANA/SE - COOBEC

43,67 +
171,33-



Banese, Pode Contar.02/04/2024,11:35

1.500,00- 1.398,94-00099400321/03/2024 Internet * * .
Banking

3.789,04 -1.320,00-000994004

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAC: 0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010

Suporte Internet Banking; (79) 3218-1510

Ouvidoria; 0800 021 9009

https://nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml 2/2

00000000
000994003

00000000
000994004

3.816,34 +
100.000,00-
100.075,16 +

1.442,57 +
50.000,00 -

27,30 +
99.972,70 -

102,46 +

30,96 +
2.469,04 -

43,63 +
49.956,37 -

DEB PIX CHAVE
Naime Menezes de Meb

RESGATE AUT CDB
TED INTERNET BANKING

49.987,33 +
2.500,00 -

21/03/2024
22/03/2024 Internet

Banking

27/03/2024
28/03/2024 Caixa 035
28/03/2024

22/03/2024
27/03/2024 Internet

Banking
27/03/2024 Internet

Banking

RESGATE AUT CDB
DEB PIX CHAVE
Naime Menezes de Meio
TRF ONLINE
047 03/101699-1 HOPE SERViCOS EM TECNOLOGIA LTDA
RESGATE AUT CDB 00000000
TEDSPB 000035103
RESGATE AUT CDB 00000000

https://nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml
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Banese 4 VoltarI 3

CDB AUTOMÁTICO ( Pós-rixado )

Tipo de consulta

Lançamentos/PáginaPor período

Resgates no PeríodoResumo do Período

BrutoSaldo Bruto Anterior
Rendimento

lOF

IR

Saldo Bruto Atual

Saldo Líquido

Movimentações no período

Valor (R$)HistóricoData

1.608.517,4829/02/2024 Saldo Eiruto Anterior

1.965,2901/03/2024 Resgate 676316

15.525,88Resgate 67700205/03/2024

207,6218/03/2024 Resgate 679453

Resgate 679997 18.803,8420/03/2024

1.454,9221/03/2024 Resgate 680311

22/03/2024 Resgate 680627 50.419,13

3.850,1127/03/2024 Resgate 681647

28/03/2024 Resgate 681935 100.967,94

31/03/2024 Rendimento no Período 10.511.22

31/03/2024 Saldo Bruto Atual 1.425.833,97

31/03/2024 Saldo Liquido 1.413.226,37

https://nib.banese.conri.br/netbanking/aplicacao/extratoAplicacoes.xhtml 1/1

Total de Aplicações

Total de Resgates

Total de Rendimento

Agência 035 Tipo 03 Conta 103718-9 
ABIH/SE

RS 1.608.517,48

RS 0,00

RS 193.194,73

RS 10.511,22

R$1.425.833,97

R$ 1.413.226,37

R$ 193.194,73

RS 7.394,77

RS 0,00
R$ 1.663,78

À Eia

Período seleciona^Cde 01/03/2024 a 31/03/2024^

https://nib.banese.conri.br/netbanking/aplicacao/extratoAplicacoes.xhtml


Banese
Saldos e extratos

E1300971720240301100628686624479ID da transação:
Realizado em 01/03/2024 às 07h06minData:

Status da transação: Transação realizada

Autorizado por:

Dados da transação

047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

0035

03/103718-9

Nome do pagador: ASSOCIACAO B DA DE HOTEISIND.

Chave destino: 045.922.965-67

Instituição destino: 260 -18236120 - NU PAGAMENTOS - IP

CPF do favorecido:
Nome do favorecido: NAIME MENEZES DE MELO

R$ 2.000,00Valor:

Descrição: Diarias Capacitadora convencao cvc
t

' Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAC: 0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fala; 0800 021 9010

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510

Ouvidoria; 0800 021 9009

Origem: Internet Banking

Número de controle: 2024030199400001HTW

ALESSANDRO DE OLIVA DANTAS
ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO

Agência 035 Tipo 03 Conta 103718-9
ABIH/SE

Tipo de conta origem: Conta Corrente

Banco origem:

Agência origem:
Conta origem:

2^ VIA DO COMPROVANTE DE PIX 

í Autenticação

***.922.965-**



OFÍCIO

Aracaju, 23 de fevereiro de 2024

Atenciosamente,
NAIME MENEZES DE MELO

GUIA DE TURISMO

CNPJ; 29.043.988/0001-58

SENHOR
ANTONIO CARLOS FRANCO SOBRINHO
PRESIDENTE ABIH

Senhor Presidente,
Venho através deste solicitar pagamento das diárias para a viagem no estado de Porto 
Alegre onde ocorrerá a Convenção da CVC entre os dias 01/03 e 04/03/2024 na cidade 
de Gramado.
Na qual será realizada capacitações do destino Sergipe, com estratégias de divulgação e 
promoção para todos os agentes de viagens e operadores turísticos. O valor referente às 
diárias é de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Tal acesso justifica-se pelo fato da segunda 
referente as obrigações da contratante no item 2.2.
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Banese
Saldos e extratos

2’ VIA DE PAGAMENTO DE TÍTULO

Autenticação

L
Dados do título

Dados da transação

Alô Banese; (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAC: 0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010

Suporte Internet Banking; (79) 3218-1510

Ouvidoria; 0800 021 9009

https://nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml 1/2

Origem: Internet Banking
Número de controle: 20240305994000015ZY
Data: Realizado em 05/03/2024 às 07h;01m .

Valor Nominal:
Encargos:
Descontos:
Valor do pagamento
Pagamento em espécie:

TOP TUR VIAGENS E TURISMO LTDA 
TOP TUR VIAGENS E TURISMO LTDA 
01.004.995/0001-21

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA
00.816.340/0001-95

Agência 035 Tipo 03 Conta 103718-9
ABIH/SE

Pagador
Nome:
CPF/CNPJ:

Beneficiário 
Nome Fantasia 
Razão Social: 
CPF/CNPJ:

R$ 2.785,78
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 2.785,78
Não

CPF/CNPJ do pagador final: 00.816.340/0001-95
Descrição: PASSAGEM CAPACITADORA CONVENCAO CVC

Instituição emissora: 1 - BANCO DO BRASIL
Código de Barras: 00190 00009 03036 971111 05216 652171 1 96460000278578
Data de vencimento: 05/03/2024

https://nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml


Recibo do Pagador

001-9 00190. 9 03036.971111 05216.652171 1 96460000278578

05/03/2024

Valor do Documento
2.785,78

1 £
Autenticação mecânica

I

001-9 00190.00009 03036.971111 05216.652171 1 96460000278578
Data de Vencimento

05/03/2024

.5 (=) Valor do Documento
2.785,78

;■ (-} Desconto/Abatimento
0,00

0,00

2.785,78
FATURA 170149 ABIH

CPF / CNPJ

■iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiin Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

2,00 % APOS 05/03/2024 
09/03/2024

JUROS: Taxa Mensal :
MULTA DE 2,00% A PARTIR DE

Espécie Doc 
DM

Espécie Doc 
DM

CNPJ
01.004.995/0001-21

Data do Documento 
23/02/2024

Nr. do documento 
17049

CNPJ
01.004.995/0001-21

CNPJ
00.816.340/0001-95

CNPJ Data de Vencimento
00.816.340/0001-95

Agôncia/Código do Beneficiário
3361-8/416782-1

Nosso Número00030369711105216652

Agôncia/Código do Beneficiário
3361-8/416782-1

;r Nr. do documento
17049 1 

í

Nosso Número00030369711105216652

i

Banco do Brasil
. Nome do Pagador / Endereço 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTÉIS DE 
RUA PACATUBA ED PAULO FIGUEIREDO 2 ANDAR 
49010-150 ARACAJU SE

Banco DO Brasil
Local do Pagamento 

Pagar preferencialmente nos canais de autoatendimento do Banco do Brasil.
Nome do Beneficiário

TOP TUR VIAGENS E TURISMO LTDA

Sj____________________________________________________________________________
-- Nome do Beneficiário / Endereço

TOP TUR VIAGENS E TURISMO LTDA
AV. AUGUSTO MAYNARD 459 - SAO JOSE 
49015-380 ARACAJU SE

Nome do Pagador / Endereço
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTÉIS DE 
RUA PACATUBA ED PAULO FIGUEIREDO 2 ANDAR 
49010-150 ARACAJU SE

Beneficiário Final

a

lj
a Uso do Banco Carteira v Espécie
i 4 17 í R$

Informações de Responsabilidade do Beneficiário

{=) Valor Pago

J_____
I Quantidade

.. (+) Juros/Multa

i_____
, (=) Valor Cobrado

I Uso do Banco

I

« Aceite V Data Processamento
I N 23/02/2024
I (X) Valor

jK Aceite ; Data Processamento
I N 23/02/2024



EMISSÃO VENCIMENTON° FATURA N" DE ORDEM

R$ 2.785,78 17049 05/03/202417/02/202417049

PRAÇA PGTO: ARACAJU

í SACADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTÉIS DE SERGIPE

C.CUSTO:COD.; 09392

2

INSC.EST.:00.816.340/0001-95

setenta e oito centavos.)

k //
ASSINATURA DO SACADODATA DO ACEITE

EMISSÃO/REF CONTA

04/03/2024 LATAM POA/ACTD

[TOTAL DA FATURA N° 170^ R$ 2.785,78

Página 1

RESUMO : 
TARIFA 
TAXA

17/02/2024
V.54203

TARIFA
TAXA
SUB-TOTAl

PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

2.685,19+
100,59+

TOPTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
Av. Augusto Maynard, 459 - Sâo José
CEP.: 49015-380 - Aracaju - SE
Tel.: +55 (79) 3179-5050 - Fax.: +55 (79) 3214-5762
E-mail.: toptur@toptur.com - Site.: www.toptur.com
CNPJ 01.004.995/0001-21

LU 

s 
H 

3 
o o
< n:
I- 

í 
iõ

VALOR POR
EXTENSO 

\________
Reconhecemos a exatidão desta Fatura de Prestação de Serviços, na importância acima, que pagaremos à TOPTUR VIAGENS E 
TURISMO LTDA, ou à sua ordem, na praça e vencimento indicados.

VALOR (R$)
2.685,19+

100,59+
2.785,78=

FATURA
VALOR

(dois mil setecentos e oitenta e cinco reais e

ENDEREÇO: ROA PACATOBA , EDF PAULO FIGUEIREDO , 2° ANDAR, SALA 21/ CEP: 49010150
BAIRRO: CENTRO CIDADE: ARACAJU UF: SE
CNPJ: 00.816.340/0001-95 INSC.EST.: TEL: 3224-2888

________________ HISTÓRICO; DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
2145 344668 - Emissor: KATIA - 
Pax: MELO/NAIME 
01/03/2024 LATAM AJU/POA 
AUTORIZADO POR PAULA - ABIH

mailto:toptur@toptur.com
http://www.toptur.com


Secretária - ABIH-SE

EmissãoPassageiro

ADT - MELO/NAIME MRS957 2145344668 JVKOEB

Voos
Origem / Destino Voo Esc. Cl. Info Loc CiaCia

Família:

f LATAM LA 3221 0 X JVKOEB

Família:

> LATAM LA 3416 0 X JVKOEB

Família:

f LATAM LA 3423 0 S JVKOEB

Família:

LATAM LA 3220 0 S JVKOEB

Tarifamento
Tarifa Tx Emb. Total

R$2.685,19 R$ 100,59 R$

informações

Informações para Embarque

1

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Os voos são válidos apenas para utilização nas datas e horários reservados e emitidos. Em caso de ALTERAÇÃO VOLUNTÁRIA estão sujeitos às 
condições impostas pela companhia aérea e pela regra tarifária. O transporte aéreo aqui contratado está sujeito às condições gerais de transporte 
aprovadas pelo Comando da Aeronáutica e às demais legislações aplicáveis. Algumas tarifas não permitem alterações e/ou reembolso após a compra. 
Caso julgue necessário ter esta informação, consulte seu agente de viagem. O não comparecimento para o embarque (no-show) em qualquer voo 
cancela os voos subsequentes. Em alguns casos, perde-se o bilhete, impossibilitando alteração e/ou reembolso.

POA - PORTO ALEGRE 
04 MAR 19:50

AJU-ARACAJU
01 MAR 03:25

POA- PORTO ALEGRE 
01 MAR 09:00

AJU-ARACAJU 
05 MAR 02:00

TOP TUR SE AJU 
17/02/2024 por KATIA ALVES

Bagagem:

Avião:
Base Tar:

Bagagem:

Avião:
Base Tar:

Bagagem:

Avião:
Base T ar:

Bagagem:

Avião:
Base Tar:

GRU - SAO PAULO Guarulhos 
Int

04 MAR 21:40

Light 

c® 
321 
XLTR0V1

GRU - SAO PAULO Guarulhos 
Int 

01 MAR 07:20

GRU - SAO PAULO Guarulhos 
Int 

01 MAR 06:05

Bilhete Eletrônico - Eticket 
E-mail. eventos@toptur.com 

Telefone: 55 11 31795050 / 5511 31795050

Light

321
XLTR0V1

Light

321
SLEX0V1

Light 

320
SLEX0V1

LATAM
í* AIRLINES

GRU - SAO PAULO Guarulhos 
Int 

04 MAR 23:25

Informações do Bilhete 

Número do bilhete Localizador da Reserva

Eventos - Kátia <eventos@toptur.com> 
quarta-feira, 21 de fevereiro de 2024 17:40 
secretaria@abih-se.com.br
E-TICKET LATAM DE NAIME MELO - SEM BAGAGEM

mailto:eventos@toptur.com
mailto:eventos@toptur.com
mailto:secretaria@abih-se.com.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N, 97277 / 2024

inscrição Estadual: 271534389

Razão Social: TOPTUR VIAGENS E TURISMO LTDA EPP

CNPJ: 1004995000121

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Atividade Econômica: AGENCIAS DE VIAGENS

- ARACAJU CEP:

Autenticação: 202402262ETGX2

26/02/2024 1/1

Endereço: RUA BOSCO SCAFFS 95 , INÁCIO BARBOSA 
49041060

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida em 26/02/2024 , válida até 27/03/2024 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA w SERGIPE

governo do ESTADO

http://www.sefaz.se.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 01.004.995/0001-21

Contribuinte:TOPTUR VIAGENS E TURISMO LTDA

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: https ://fazenda. aracaju. se .gov.br

Código de Autenticidade: II.0088.0038.DI.077C
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

Aracaju, 22 de Dezembro de 2023
NO. 202300472271

5 k
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 21/03/2024
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Dúvidas e sugestões: cndtStst.-jus.br

sua
na

I
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: TOPTUR VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.004.995/0001-21
Certidão n°: 12977128/2024
Expedição; 26/02/2024, às 20:26:31
Validade: 24/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que toptur viagens e turismo ltda (matriz e filiais) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 01,004,995/0001-21, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


Nome: TOPTUR VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 01.004.995/0001-21

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:03:24 do dia 21/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/08/2024.
Código de controle da certidão: 148A.F20B.5628.5830
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

file:////rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador26/02/2024. 20:26

Voltar Imprimir

01.004.995/0001-21

TOPTUR VIAGENS E TURISMO LTDA

AV AUGUSTO MAYNARD 459 / SAO JOSE / ARACAJU / SE / 49015-380

Validade:08/02/2024 a 08/03/2024

Certificação Número: 2024020818111062145932

Informação obtida em 26/02/2024 20:26:07

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

*

CAIXA ECONÓMÍCA FEDERAL

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
http://www.caixa.gov.br
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Banese
Saldos e extratos

2^ VIA DO COMPROVANTE DE PIX

Autenticação

Internet Banking

ID da transação: E1300971720240305190904934406915
Realizado em 05/03/2024 às 16h09minData:

Status da transação: Transação pendente

Autorizado por:

Dados da transação

0035

03/103718-9

ASSOCIACAO B DA DE HOTEISIND.

Chave destino: 18.786.908/0001-38
001 - 000000 - BANCO DO BRASILInstituição destino:

18.786.908/0001-38CNPJ do favorecido:

Nome do favorecido: COOPERATIVA DOS BENEF DE CASTANHA DO POV CARRILHO NO MU

R$ 12.600,00Valor:
Descrição: Brindes Castanhas convencao CVC

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAC: 0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010

Suporte internet Banking; (79) 3218-1510

Ouvidoria: 0800 021 9009

https://nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato,xhtml 1/1

Origem:
Número de controle: 202403059940000DLC8

Banco origem:

Agência origem:
Conta origem:

Nome do pagador:

JOAO PAULO DE ANDRADE AMARAL
ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO

Agência 035 Tipo 03 Conta 103718-9 
ABIH/SE

Tipo de conta origem: Conta Corrente

047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

https://nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato,xhtml
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Senhor Presidente,

»

a

•it

■■f

*

AO SENHOR ;ANTONIO CARLOS FRANCO SOBRINHO ’
PRESIDENTE ABIH
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INDÚSTRIA DE HOTÉIS DE SERGIPE (ABIH-SE)

i ■ *
i

'.t

Atenciósamente,

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

Viemos através deste solicitar pagamento *da Nota Fiscal n" 983 da 

Cooperativa dos Beneficiamento de Castanha do Povoado Carrilho - Município 
dè ftabaiana CNPJ 18.786.908/000X^^38, no valor de RS 12.600,00 (Doze mil e 

seiscentos reais). Referente compra de Castanhas para levarmos para a Convenção 

CVC na cidade de Gramado/RS que ocorrerá entre os dias 29/02 à 04/03/2024. 

Forma de ativação do evento. * . , .

Marcos Leite Franco Sobrinho . 
Secretário de Estado dolÇurismo

Aracaju, 27 de fevçreiro de 2024.

' _________ ______________________________j_________
Av. Marieta Leite, 301, Bairro Grageru , CEP: 49.027-190 - Aracaju/Se
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18.786.908/0001-38

COOP BENEF CAST POV CARRILHO MUN DE ITABAIANA SE COOBEC

POV CARRILHO SNR / ZONA RURAL / ITABAIANA / SE / 49500-000

Validade: 19/02/2024 a 19/03/2024

Certificação Número: 2024021905501401761832

Informação obtida em 05/03/2024 20:24:17

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

CAIXA ECÜNCM:CA FEDERAL

http://www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

na

Trabalho, 
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Dúvidas e sjgesíões: c.Tdtgls t . j us .br

Certifica-se que COOPERATIVA DOS BENEF DE CASTANHA DO POV CARRILHO NO 
MUNIC DE ITABAIANA/SE - COOBEC (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ 
sob o n° 18.786.908/0001-38, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

Nome: COOPERATIVA DOS BENEF DE CASTANHA DO POV CARRILHO NO MUNIC DE 
ITABAIANA/SE - COOBEC (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.786.908/0001-38
Certidão n°: 15185546/2024
Expedição: 05/03/2024, às 18:44:49
Validade: 01/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

http://www.tst.jus.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N. 112301 /2024

Inscrição Estadual: 271439475

CNPJ: 18786908000138

Natureza Jurídica: COOPERATIVA

Atividade Econômica: FABRICACAO DE CONSERVAS DE FRUTAS

Endereço: AREA POVOADO CARRILHO SN , ZONA RURAL - ITABAIANA CEP; 49511899

Autenticação; 202403056RFARY

05/03/2024 1/1

Razão Social: COOPERATIVA DOS BENEFICIADORES DE CASTANHA DO POVOADO CARRILHO NO 
município DE ITABAIANA SE COOBEC

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida em 05/03/2024 , válida até 04/04/2024 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA

'*1

w SERGIPE
GOVERNO DO ESTADO

http://www.sefaz.se.gov.br


Nome: COOPERATIVA DOS BENEF DE CASTANHA DO POV CARRILHO NO MUNIC DE 
ITABAIANA/SE - COOBEC
CNPJ: 18.786.908/0001-38

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvi/.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:46:11 do dia 29/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2024.
Código de controle da certidão: C64F.82F8.7818.38D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://wwvi/.pgfn.gov.br


Banese, Pode Contar.
21/03/2024, 14;23

Banese
Saldos e extratos

2® VIA DE PAGAMENTO DE TÍTULO 

L 

  
 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAC; 0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fala; 0800 021 9010

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510

Ouvidoria: 0800 021 9009

1/1https;//nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml

“ ■ BANCO SANTANDER BANESPA S.A.
03399 43698 43200 000099 50377 601013 1 96610001646100

Data de vencimento: 20/03/2024

UNlAO GAÚCHA DOS REPRESENTANTES DE 
UNIAO GAÚCHA DOS REPRESENTANTES DE 
95.217.113/0001-50

Autenticação
Origem: Internet Banking
Número de controle: 2024032099400000ASA
Data; Realizado em 20/03/2024 às 07h;03m .
 

Dados do título
instituição emissora: 33 -
Código de Barras; (------

Pagador
Nome:
CPF/CNPJ:

R$ 16.461,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 16.461,00
Não

Agência 035 Tipo 03 Conta 103718-9
ABIH/SE

Beneficiário 
Nome Fantasia 
Razão Social: 
CPF/CNPJ;

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA
00.816.340/0001-95

  

Dados da transação
Valor Nominal:
Encargos:
Descontos:
Valor do pagamento
Pagamento em espécie:
CPF/CNPJ do pagador final: 00.816.340/0001-95
Descrição: FEIRA UGART 1 PARCELA



033-7 RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento Vencimento

PAGAVa PREFERENOALMENTE NO BANCO SANTANOER

Aceite Nosso Número

Quantidade
COB

Pagador

- 2’ vfai impressa vb Internet Banking cm 01^13/^024

4^.1oad_error

03399.43698.43200.000099.50377.601013.1.96610001646100
Local de Pagamento Vencimento

PAGAVa Pf^FERENOALMEHTE NO BANCO SAMTANDBR

Aceite Nosso Número

Quantidade
COB

(*) Mora/Multa

(=l Valor Cobrado

Pagador Rdie de Compensação

Sacador/Avalista Código de Baixa

Autenticação Mecânica

II lli II I

À^Santander

«^Sontander

llllllllllllllllllll llll lllllllilll
llll II III I llll I III 1 II llll llll III lllllill II

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HO 00.816.340/0001-95
RUA PACATUBA 254 CON 214 CENTRO
ARACAJU/SE-49010-150

Instruções
MULTA APOS 21AB/2024 R$ 329^2
JUROS DIÁRIO DE R$ 5/48

Data Processamento
ínAB/2(g4

(x) Valor

Beneficiário

UNIAO GAÚCHA DOS RB>RESQ4TAirrES DETUMS CHPfc 95^17.113/0001-50
AVÃiüuDãCASnLiKS,4a->SfíKúHiãiüwCú-rÚHroÁL£Gwc-iS-JEr:aQ(a0-í50
Data do Documento

01/03/2024

Uso do Banco

Data do Documento 

01/03/2024 

Uso do Banco

___________0000009503776
(=) Valor do Documento

__________R$16.461.00
(-) Descontos/Abatimento

No. do Documento
AHHSERQP

Carteira

No. do Documento

ABiHSfcHÚIP

Carteira

Espécie doc.
___________D*^

Espécie Moeda
_____________________ REAL______________________

AS5OCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HO 00.816.340/0001-95
RUA PACATUBA 254 CON 214 CENTRO
ARACAJU/SE-49010-150

20/03/2024
Agência / Cod. Beneficiário 

4“5/4“S432

_______ iQloinau
Agência/Cod. BeneRciário

Beneficiário 
'JNt.AC CAUCHJiEíGS CSTUÍSS C“P,'; 5E.217.113/0051 “

AVAJUODECASnLHOS.4a-Ca<rROHgTPRlCO-POinDAl£GHE-RS-CEP:90(aO-130
Espécie doc. [

___________OM__________ 

Espécie Moeda

REAL

0000009503776

Sacador/Avalista

Mensagens / instruções (Texto de Responsabilidade do BeneRciário)
MULTA APOS 21/03/2024 RJ 329,22
JUROS DIÁRIO DE rí 5.48
PARTICIPACAO NA 38 FEIRA UCART 2024 PARCELA 1/2

055-/ I

I Data Processamento

[ 01/03/2024
(x) Valor



CERTIDÃO NEGATIVA

Esta certidão é válida até 24/3/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL

Certificamos que, aos 25 dias do mês de JANEIRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação;
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens.

Certidão n’: 27594705 
Autenticação: 37839809

S3ÍI

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CeirtidaoSitFiscaiConsulta.aspx 

com 0 preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Nome; UGART UNlAO GAÚCHA OP E REP DE TURISMO DO RGS
CNPJ base: 95.217.113/
Obs.; A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CeirtidaoSitFiscaiConsulta.aspx


Nome: UNIAO GAÚCHA DOS OPERADORES E REPRESENTANTES DE TURISMO DO RIO
GRANDE DO SUL-UGART
CNPJ: 95.217.113/0001-50

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:47:51 do dia 23/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/05/2024.
Código de controle da certidão: 4555.2677.7E19.CE4E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional>

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


19/02/24, 10:24 Consulta Regularidade do Empregador

95.217.113/0001-50

Validade; 18/02/2024 a 18/03/2024

Certificação Número: 2024021802483597485310

Informação obtida em 19/02/2024 10:24:39

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/CQnsultaEmpregador.jsf

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

UNIAO GAÚCHA DOS REPRESENTANTES DE TURISMO DO RGS

RUA GEN ANDRADE NEVES 155 CONJ 71 / CENTRO / PORTO ALEGRE / RS 
/ 90010-210

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

CAIXA ECONÓMOFEOERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/CQnsultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br


CERTSDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

Esta certidão é válida até: 22/03/2024

Nome:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser 
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos 
vencidos, lançados até 15 de fevereiro de 2024.

Certidão emitida em 21/02/2024 às 10:34:03, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF 
04/2003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sitio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoaiegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 95.217.113/0001-50 e o código de 
autenticidade 416D2FBC4BED

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

UNIAO GAÚCHA DOS REPRESENTANTES DE TURISMO DO RGS
CNPJ: 95.217.113/0001-50

http://www.portoaiegre.rs.gov.br/smf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

n f V* <>>k w** A M 4—xov <x-.c:iiu.Xx^ c u^xcciiea/ u-xcto , v^kjiiucxu.x^iij u.ct u.ctu.«a.

a

Dü^ddas e sugestões: cndt®tst.jus.br

sua
na

inscrito(a) 
inadimplente

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: UNIAO GAUCKA DOS OPERADORES E REPRESENTANTES DE TURISMO DO 
RIO GRANDE DO SUL-UGART (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 95.217.113/0001-50
Certidão n°: 5852954/2024
Expedição: 25/01/2024, às 10:48:09
Validade: 23/07/2024
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Eàiico Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que UNiAO GAÚCHA DOS operadores e representantes de turismo 
DO RIO GRANDE DO SUL-UGART (MATRIZ E FILIAIS), inscritO (a) no CNPJ SOb 

AP A A PA Tk A m 4 ■»-i —» xJ 4 T

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
O xw xJ x9 xw M X^ X^ .WK X>a RX« ^X<kX>« x3xoxv^x« X» V x3 Xi« x-K X*« X^ X»^ X^ X^». X« «XK X>K I W X^ x>« x3 X>l. X^kJO K^^^XXí;» ectix ec È3 íU-CioeCt. U X OCtlU X C í=>^»wÁXXÍ3 CtXJ X X X U.CÍU.C U.k>£3

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de

R •, X- X». WX> XW X xJ x» xO XO 4X0 XO 4X0 XO. 4X> xo x3 XO 4X> « 1x0 • 4 4X> xo l íA 4 4 4X0 XO XX> X^ XX> x3 X>k FT* «X XR 1x0 Xo H X>O X»> CL u u. Cii u. X Ux X kj.a.u.c xiíoj pkjxL-ctx ±xxjxu.ixa.x oupcxx^xx u.<j x x ctjxa. x likj

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

cndt%25c2%25aetst.jus.br
http://www.tst.jus.br
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(-) Descontos;
(-) Retenções Federais;

(.) ISS Retido na Fonte;

Valor Líquido;

R$ 54.862,00
RS 0,00
RS 0,00

R$ 54 862,00
0%

RS 0,00

Natureza da Operação;
Isenção ......

Valor Jo^eryiços£

(-) Deduções;
(.) Desconto Incondicionado;
(=) Base de Cálculo;

(X) Alíquota:
(=)Valor do ISS:

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00
R$ 54.862,00

d= Porto H«ón». OT-. **«•

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA
® Competência; Código de Verificaçao;

Mm/202A01/03/2024 cbc866af
UNIAO GAÚCHA DOS REPRESEHTANTK OETUWSMO 00

Ta'™ ,r «.r, CEKTRO HISWO • Cep, 9»»0.,40
Porto Alegre 
Telefone;  .......... — - -

Tomador do(s) Seryiço(s) —
CPF/CNPJ; 00.816,340/0001-95 «orioF
ASSOCiACÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTÉIS SERGIPE
RUAPACATUBA , ARACAJU/SE,, 254, 214, CENTRO - Cep: 49010-150^^

Aracaju Email: Não Informado  
Telefone: Não informado  ...................

DiscriminaçãoJojs) .Serviçofe|__------------------ ------ 
PACTÍCIPÀCÃÕ NÀ 3B FEIRA U6 ART 2024  - -

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 /
12.08 / Feiras, exposições, congressos e congen
Cod/Município da incidência do ISSQN:
4314902 / Porto Alegre

Valor dos serviços;



033-7loi RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento

Vencimento
PACAVEL PREFERENOALWEMTE NO BANCO SANTANDER

Aceite Nosso Número

Quantidade

Pagador

ig cm O1/03/SO24>2<vtalrn|)ress>vtal

033-7I
Local de Pagamento

PAGAVEL PREFERENOALMENTE NO BANCO SANTANDER

Nosso NúmeroAceite

Quantidade

COB

(+) Mora/Multa

(=1 Valor Cobrado

de CompensaçãoPagador

Código de Baixa

Autenticação Mecânica

«i^Santander

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HO 00.816.340/0001-95
RUA PACATUBA 254 CON 214 CENTRO
ARACAJU/SE-49010-150

Corte na Linha Pcn^íh_ada^

Instruções
MULTAAPOS 21/04/2024 Rt 768,02
JUROS OIARIO DE R$ 12,80

Data Processamento
01/03/2024

M Valor

Beneficiário
UNWO GAÚCHA DOS REPRESENTAMIES DE TURISCNPJ: 95.217.113/0001-50

A¥AJUC> PE «5nu«6.48-CBffROHIS7loaK»-WBTOAtEi3IE-M-g!>: 90030-130
No. do Documento

ABtHSERGIP

Carteira

Data Processamento

01/03/2024
tx) Valor

Beneficiário
'JMÜO GAUCH400S aS>aESE}fTAÍÍIES DETjaS OS’): 95 J17.113/0001-50
AVAmODECASnWOS.AB-OITHOHISTOWCO-POglOAlECHE-RS-CIftSOCBO-iaO
Data do Documento

01/03/2024

Uso do Banco

_________________0000009503777

{■) Valor do Documento

__________ R$38.401,00

Data do Documento 

01/lH/20a4 
Uso do Banco

No. do Documento
ABÍtiSERGIP

Carteira

Espécie doc.

___________DM_

Espécie Moeda

REAL

Espécie doc.

_____
Espécie Moeda

REAL

______________0000009503777
(=) Valor do Documento 

R$38.401.00
(-) Descontos/Abatimento

___________20/04/2024
Agência/Cod. Beneficiário 

4399/4369432

Sacador/Ava lista

Mensagens / instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário) 
MULTAAPOS 21/04/2024 R$ 768,02
JUROS DIÁRIO DE R$12,80
PARTICIPACAO NA 38 FEIRA UCART 2024 PARCELA 2/2

COB

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA OE HO 00.316.340/0001-95
RUA PACATUBA 254 CON 214 CENTRO
ARACAJU/SE-49010-15Q

03399.43698.43200.000099.50377.701011.6.96920003840100

Vencimento |
________20/04/2024 J 
Agência / Cod. Ben^clano 

.699/^69^



EXPOSIÇÃOCOMERCIAL

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ÁREA
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Por este instrumento particular, de um lado a UNIÃO GAÚCHA DOS OPERADORES E 
REPRESENTANTES DE TURISMO - UGART, inscrita no CNPJ sob o número 95.217.113/0001-50, 
com sede na Av. Alberto Bins, 392 conj. 501, na cidade de Porto Alegre/RS, doravante 
denominada PROMOTORA aqui representada pela sua presidente, Sra. Fabiani Hayek Angeli, 
CPF: 002.793.830-10 e de outro lado ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTÉIS 
SERGIPE, CNPJ; 00.816.340/0001-95, ENDEREÇO: R PACATUBA, 254 - SALA 214, BAIRRO 
CENTRO, ARACZUU/SE, CEP 49010-150, NESTE ATO REPRESENTADA POR ANTÔNIO CARLOS 
LEITE FRANCO SOBRINHO, CPF: 814.920.305-20, doravante denominada EXPOSITOR, têm entre 
si, justo e contratado as seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A PROMOTORA da 38^ FEIRA DE NEGÓCIOS TURÍSTICOS UGART que será 
realizada nos dias 22 e 23 de março de 2024, instalará uma exposição localizada no Centro de 
Eventos Barra Shopping Sul, localizado nesta cidade na Av. Diário de Notícias, n? 300 - Bairro 

Cristal.

CLÁUSULA SEGUNDA: A Exposição será considerada oficialmente aberta no dia 22 de março de 
2024, permanecendo em funcionamento até o dia 23 de março de 2024, no horário das 13h às 
19h para visitação aos estandes de expositores. No dia 23 de março, sábado de manha, das 09h 
às 12h acontecerá a Rodada de Negócios entre Operadoras de Turismo brasileiras e potenciais 

fornecedores.
CLÁUSULA TERCEIRA: Poderão participar, na qualidade de EXPOSITOR, empresas associadas 
UGART e BRAZTOA, Operadoras de turismo. Companhias Aéreas, Hotéis, Secretarias Municipais 
e Estaduais e toda e qualquer empresa ligada às atividades turísticas.

PARÁGRAFO ÚNICO: A exposição é restrita aos expositores, devidamente credenciados, 

convidados e agentes de viagens.

CLÁUSULA QUARTA: A PROMOTORA fornecerá, a título de aluguel, 01 estande com montagem 
PADRÃO, com área total de 16 m^ formado pelos estandes n? 138 e 142 no valor de 
R$9 000,00 cada e pelos estandes n^ 137 e 141 no valor de R$11.700,00 cada por se tratar de 
esquinas, e mais 01 painel LED 3m x 2m no valor de R$5.550,00, 02 balcões adesivados no 
valor de R$850,00 cada e 01 capacitação no valor de R$7.900,00, totalizando 
R$56.550,00(Cinquenta e Seis Mil Quinhentos e Cinquenta Reais). DESCONTO APLICADO = 
R$1.700,00 (Mil e Setecentos Reais). Valor total da proposta: R$54.850,00 (Cinquenta e 

Quatro Mil Oitocentos e Cinquenta Reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A PROMOTORA encaminhará ao EXPOSITOR todo o material pertinente 
à exposição, que compreende planta baixa do centro de eventos, constando a localização dos 

estandes e respectivas metragens.

38® Feira de Negócios Turísticos

UGART
22 e 23 de março de 2024



a)

b)

c)

d)

Piso em carpete;

Mesa com tampo de vidro com 0,90m de diâmetro e cadeiras;

g)

b)

c) fizerem necessárias e que forem solicitadas pelos
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Luminárias para cada 4m^;

Régua com entradas tomadas monofásicas 220v para cada 4m^;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer alteração na montagem básica oferecida pela PROMOTORA 
deverá ser solicitada diretamente ao setor de produção da Glass Eventos Corporativos, até 45 
dias antes do início da feira, e correrá por conta exclusiva do EXPOSITOR.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A montadora oficial credenciada pela PROMOTORA é a ART PLANOS.

CLÁUSULA SEXTA: A PROMOTORA entregará aos EXPOSITORES os estandes com a montagem 
PADRÃO prevista na cláusula 5-, a partir das 17h do dia 21 de março, prazo estabelecido para 
que os mesmos possam iniciar a montagem dos mesmos até às 22h00 do mesmo dia.

PARÁGRAFO ÚNICO: O espaço não ocupado até às 14h do dia 22 de março, será considerado 
desistência, podendo a PROMOTORA, caso não haja nenhuma justificativa prévia, transferi-lo a 
outro interessado.

serviço de limpeza diário das áreas comuns da exposição; 

divulgação do evento;

e)

f)

prestar todas as informações que se 
expositores;

Imagem impressa na parede de fundo do estande com dimensões 2,70 altura X 2,00 m 
largura para cada módulo de 4m^ (arte fornecida pelo expositor até dia 22/02/2024);

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todo o material da montagem PADRÃO é de propriedade da 
montadora oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA: É de responsabilidade da PROMOTORA: 

a)

CLÁUSULA QUINTA: A PROMOTORA entregará como montagem PADRÃO de cada estande os 

seguintes itens:

Construção em marcenaria com paredes revestidas em material sintético (Bagum);

Altura total do estande 2,70m;

d) fornecimento de 03 credenciais por cada stand de 4m< Credencial extra = R$390,00 para 
utilização nos 2 dias de evento;

e) fornecimento de crachás de identificação de porte obrigatório em todas as 
dependências do Centro de Eventos, conforme credenciamento antecipado no site 
www.feiraugart.com.br

38* Feira de Negócios Turísticos 

UGART 
22 e 23 de março de 2024

http://www.feiraugart.com.br


B.

C.

D.

E.

F.

G.

H.

I.

J.

K.
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38’ Feira de Negócios Turísticos

UGART
22 e 23 de março de 2024

CLÁUSULA OITAVA: É di

A. 1
posterior, conforme o período mencionado na cláusula 2?;

colocação e retirada de seus produtos, bem como a decoração interna do estande;

cuidar da limpeza interna do seu estande;

seguro de todo o material que esteja exposto em seu estande;

danos eventualmente causados por seus representantes ou prepostos ao centro de 
eventos ou ao material da montagem básica;

seu estande pelo menos um

cumprir os prazos previamente acordados;

Realizar a inscrição das pessoas que ficarão no estande via site do evento 
wwvv.feiraugart.com.br na aba Inscrições até 22/03/2024;

segurança interna no estande e de todos os produtos expostos;

todos os impostos e encargos sociais devidos em razão da demonstração de seus 

produtos;

todas as despesas decorrentes de instalação e uso de linha telefônica, consumo de água 
ou outra peculiaridade solicitada fora da montagem básica.

Enviar o logomarca no fechamento do contrato e endereço da rede social;

dimensões da arte do seu estande via email Glass Eventos e enviar a mesma 
-.‘"A LIMITE PARA QUE HAJA TEMPO PARA PRODUÇÃO DO ESTANDE. Após 

este píaV^a Glass Eventos e a montadora Artplanos não se responsabiliza caso não haja tempo 

para impressão;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O EXPOSITOR deverá manter em 
representante, no período referido na cláusula 2^.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Sempre que o EXPOSITOR desejar expor em seu estande algum tipo de 
bebida ou alimento, deverá consultar à empresa organizadora Glass Eventos P°'^
poderemos estar vivenciando tempos de pandemia próximo à data de realizaçao evento, 

que exige um protocolo sanitário específico de cada município.

CLÁUSULA NONA: É vedado aos EXPOSITORES:
a Colocar em seu estande qualquer tipo de Show, aparelho sonoro ou outro elemento 
atrativo que venha a perturbar a ordem e o bom andamento das atividades ou venha em 

prejuízo dos expositores vizinhos;

le responsabilidade dos EXPOSITORES:

transporte de todo o material ou equipamento a ser exposto, bem como sua retirada

L. Solicitar as 
até 22/02/2024 - DATA

wwvv.feiraugart.com.br


b.

e.

f.
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38* Feira de Negócios Turísticos 

UGART 
22 e 23 de março de 2024

Programar qualquer atluidade técnica dentro de seu estande ou em outro local próximo 

ao evento, sem a expressa autorização da PROMOTORA;

c Ceder ou transferir as suas responsabilidades, ou sublocar total ou parcialmente a area 
dos estandes que lhe for reservada, sem a devida autorização da PROMOTORA;

A retirada da mercadoria exposta, móveis ou quaisquer outros objetos que guarnecem

i. Ler e comprometer-se em seguir as NORMAS DE PARTICIPAÇÃO previstas no Manual do 
Expositor, enviado antecipadamente, que atendem aos PROTOCOLOS SANITÁRIOS ESPECÍFICOS 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, se este for exigido à época de realização do evento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o expositor não respeitar algum dos itens da cláusula nona, ficará 
passível de receber uma multa de 20% sobre o valor deste contrato. Caso a multa não for paga 
no pós evento, a empresa não poderá participar da próxima edição do evento.

PARAGRAFO SEGUNDO: Todo o material não retirado dentro do prazo acordado será 
considerado abandonado e os custos de sua remoção serão cobrados do EXPOSITOR.

CLÁUSULA DÉCIMA: O EXPOSITOR pagará por quaisquer danos que causar por culpa ou dolo ao 
CE^RO DE EVENTOS BARRA SHOPPING SUL, ou ainda ao material de montagem, que nâo 
poderá ser perfurado, pintado ou colado, sem a prévia consulta e autorização da Montadora 
Oficial.

CLAUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA: A PROMOTORA, seus empregados ou agentes não se 
responsabilizam por quaisquer danos ou perdas, ou ainda prejuízos, referentes a pessoas 
materiais ou equipamentos constantes do estande, ocorridos durante o horário de 
funcionamento, desde que tais danos ou perdas não tenham sido ocasionados em razão de 
qualquer açao, omissão, negligência, imprudência ou imperícia da PROMOTORA.

d. A retirada da mercadoria exposta, moveis ou qudisMuci uuuuo uMjc.v.n o
os estandes, antes do encerramento do evento, período mencionado na cláusula 23,

Realizar quaisquer alterações na decoração interna durante o horário de funcionamento 

da exposição;

Colocar qualquer peça de decoração na área de circulação e, acima do limite da altura 
do estande de 2,70m;

g. Servir bebida alcoólica durante todo o evento. Exceto quando o expositor possuir 
produto relativo ao destino, hotel ou atrativo, este deverá ser oferecido em doses de até 50 ml 
por pessoa. Para servir a degustação é necessária uma pré-avaliação por parte dos 
organizadores do evento podendo ser vedado seu consumo;

h. Promover algazarras ou gritarias, utilizar de sistemas ou mecanismos de som que 
extrapolam os limites do seu estande, utilizar apitos, gongos, silvos, tambores, assobios, bumbo, 
etc;



b)

Desistência e/ou rescisão acima de 60 da data de realização do evento : 40% do valor
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao EXPOSITOR que rescindir o contrato ou mesmo apenas 
desistir de participar do evento, mesmo que não seja comunicado à produção, e está notando 
sua ausência durante o evento, lhe será cobrado, a título de multa, os seguintes percentuais 
sobre o valor total deste contrato, respeitando os seguintes prazos:

Desistência e/ou rescisão à menos de 60 à 30 dias da data de realização do evento : 50% 
do valor de contrato;

38* Feira de Negócios Turísticos 

UGART
22 e 23 de março de 2024

c) 
de contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso do evento deste contrato sofrer alteração de data 
devido à calamidade pública, pandemia, etc, o EXPOSITOR que não desejar participar da nova 
data pagará à títulos de custos operacionais para a PROMOTORA, 30% do valor total deste 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Nenhum desconto será concedido pela simples eliminação de 
painéis divisórios, quando houver locação de mais de um estande pelo mesmo EXPOSITOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela ocupação correspondente ao estande, descrito na cláusula 4^ 
com montagem padrão, o EXPOSITOR pagará a PROMOTORA, a título de aluguel, a importância 
de R$54.850,00 (Cinquenta e Quatro Mil Oitocentos e Cinquenta Reais) via boleto bancário 
parcelado em duas parcelas da seguinte forma: uma parcela no valor de R$16.455,00 (Dezesseis 
Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Reais) com vencimento em 20/03/2024 e a segunda 
parcela no valor de R$38.395,00 (Trinta e Oito Mil e Trezentos e Noventa e Cinco Reais) com 
vencimento em 20/04/2024. Dados Bancários UGART: Banco Santander (033), Conta Corrente: 
130010934, Agência: 4399, CNPJ: 95.217.113/0001-50, Favorecido: União Gaúcha de 
Operadores e Representantes de Turismo do RS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O EXPOSITOR fica responsável por enviar todos os meses o 
comprovante de pagamento para glasseventoscorporativos@gmail.com

PARÁGRAFO SEGUNDO: As parcelas que não forem pagas na data do vencimento serão 
reajustadas até a data do efetivo pagamento, pela variação do IGP-M, independentemente de 
uma multa de 2% (dois por cento) mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, observado, 

contudo, 0 conteúdo da cláusula 15^.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A empresa organizadora, portadora do Selo "Turismo Responsável 
Limpo e Seguro", fornecido pelo CADASTUR ( GOV.BR) compromete-se a cumprir todos os 
protocolos sanitários vigentes ao período, exigidos pela Prefeitura de Porto Alegre.

a) Desistência e/ou rescisão à menos de 30 dias da data de realização do evento : 100% do 
valor de contrato;

mailto:glasseventoscorporativos@gmail.com


Porto Alegre, 26 de fevereiro de 2024
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA; As partes elegem o foro da cidade de Porto Alegre de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
rubricadas e assinadas para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.

38’ Feira de Negócios Turísticos

OUGART
22 e 23 de março de 2024

Antônio Carlos Leite Franco Sobrinho
Associação Brasileira da Industria de Hotéis Sergipe
Expositor

Fabiani Hayek Angeli
Presidente UGART

S..I W



PROPOSTA VIVA ARACAJU- SERGIPE

• 01 Capacitação R$7.900,00

• 02 balcões , no valor de 850,00 cada = R$ 1.700,00 FREE

• VALOR TOTAL =R54.850,00

• Rodada de negócios com asoperadoras.

Credenciais à combina

Forma de Pagamento à combinar

A Exposição será considerada oficialmente aberta no dia 22 de março de 2024, 
permanecendo em funcionamento até o dia 23 de março de 2024, no horário das 13h 
as 19h no dia 21 de março e das 13h as 18h no dia 22 de março.

A exposição é restrita aos expositores, devidamente credenciados, convidados e 
agentes de viagens.

A PROMOTORA fornecerá, a título de aluguel:
• 16M2 de stands, o 137 e 141 de esquina com montagem PADRÃO (cada stand 

com 4m2) no valor de R$ 11.700,00 cada . os outros 2 stands 138 e 142 de R $ = 
9.000 cada.
= R$41.400,00

• 01 Tela de LED nas medidas 3,00 X 2,00. Inclui: 01 processador de vídeo, 01 
notebook, cabos e acessórios, 01 operador técnico para ajustes no valor de 
R$5.550,00

A/C
Senhor Antonio Carlos Franco!

Poderão participar, na qualidade de EXPOSITOR, empresas associadas UGART, 
Operadoras Turísticas, Companhias Aéreas, Hotéis, Secretarias Municipais e 
Estaduais e toda e qualquer empresa ligada às atividades turísticas.

A PROMOTORA da 38« FEIRA DE NEGÓCIOS TURÍSTICOS UGART, que será 
realizado nos dias 22 e 23 de março de 2024, instalará uma exposição localizada no 
Centro de Eventos Barra Shopping Sul na Av. Diário de Notícias, 300 - Bairro Cristal, 
Porto Alegre - RS.

38* Faira da Nagôcioa Turiaticos

UGART
22 e 23 de março de 2024



A PROMOTORA entregará aos EXPOSITORES os estandes com a montagem

Porto Alegre, 30 de janeiro de 2024.

I . , 
f

a)
b)

c)
e)
f)
g)

r

Fabiani Hayek Angeli 
Presidente UGART

Construção em marcenaria com paredes revestidas com Bagum;
Imagem impressa na parede de fundo do estande (arte fornecida pelo 
expositor);

Luminárias led para cada 4m^
Régua com entradas tomadas monofásicas 220v para cada 4m’;
Piso em carpete;
Mesa com tampo de vidro e 4 cadeiras a cada 4m^.

A PROMOTORA entregará como montagem PADRÃO de cada estande números 
154 e 155 na Area de convivência com 30% sobre preco de Stand Padrao os 
seguintes itens:

A PROMOTORA encaminhará ao EXPOSITOR todo o material pertinente à exposição, 
que compreende planta baixa do centro de eventos, constando a localização dos 
estandes e respectivas metragens.

O espaço não ocupado até às 14h do dia 22 de março, será considerado desistência, 
podendo a PROMOTORA, caso não haja nenhuma justificativa previa, transferi-lo a 

outro interessado.

PADRÃO prevista a partir das 17h do dia 21 de março, prazo estabelecido para que os 
mesmos possam iniciar a montagem dos estandes até às 21 h.

38* Feira de Negócio» Turístico»

UGART
22 e 23 de março de 2024



SViaai 30 OÓNAN Nfl

«

í; <

SOI0O03N 3 >iaOM13N ‘O1N3WI33HNO3 ‘OVÔVZnVniV 
mr V b. k 'WHHT

1^'M

«Íí^
sp o5jbuj ap £Z a

1

lavon SQ?!l?pni sopoBaN ap ejiaj «ge



CONHEÇA A FEIRA
íC,

GET KNOW THE FAIR

fii

A. Feira UGART proporciona aos agentes de viagens 
exelentes oportunidades de negócios e qualificações. 
O evento é reconhecido como o de maior produtividade 
em negócios de turismo do sul do Brasil.

The UGART Fair aims to provide travei agents with 
contacts and oportunities. The event is recognized as 
the one with the higest productivity in tourism business in 
Southern Brazil.

„ 3 W



io LOCAL
Ü

THE PLACE
The fair takes in BarraShoppingSul the largest and 
most modern shopping mall

4.000 VAGAS DE ESTACIONAMENTO
4.000 PARKING SPACE

ÁREA PARA STANDS COM 2.200m2
AREA FOR STANDS WITH 2.200rTF

PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO
FEEDING PLATE

ESPAÇO LOUNGE COM SOm^
LOUNGE SPACE WITH 80m^

3^

A feira ocorre no BarraShoppingSul, o mais 
moderno do Sul do Brasil.
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r O único evento do sul do Brasil 
J promovido por OPERADORAS e que que 

mais reune AGENTES DE VIAGENS, 
dos 3 Estados do Sul



W

> Caravanas do Interior 
Country town convoys

y Melhor custo benefício 
Best cost benefit

NOSSOS DIFERENCIAIS 
OUR DÍFFERENTIAL ADVANTAGES

> Feira focada em sustentabilidade e tecnologia
A fair focused on sustainability and innovation

> Auditório para capacitações
Auditorium for training

y Rodada de Negócios entre OPERADORAS 
e fornecedores
Bussiness round

> Área de experiências gastronômicas
Living area for gastronomic experiences

> Cozinha industrial completa
Complete industrial kitchen

' L: A.'
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ASSOCIADOS UGART
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CONFIRA AS OPERADORAS
QUE SE DESTACARAM NA ÚLTIMA EDIÇÃO.
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INVESTIMENTO STANDS

í

Opcional balcão adesivado - R$850,00
Opcional covered counter

Stand Padrão; painel plotado (imagem fornecida pelo expositor), 
iluminação led, mesa e cadeiras.
Standart: plotted panei (image suppiied by the exhibitor), led llghting. 

table and chair.

Plotagens extras 2 paredes laterais de 1 metro cada - R$2.400,00
Extra plots 2 side walis of 1 meter each

Valor: Cada stand de 4m2
Até 20/10/2023: R$7.900,00
De 21/10 à 20/12/2023: R$8.500,00
A partir de 21/12Z2023: R$9.000,00
Governanças com pagamentos após evento; R$9.900,00
Stand de esquina ou àrea de convivência adicional de 30% 
Corner stand 30% aditional
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INVESTIMENTO CAPACITAÇÕES 
E EXPERIÊNCIAS

15 minutes of aclivalion, incluides. use oí industrial kilchen, 1 counter in lhe 
expenence area for support. microphone. sound. light. big screen for institulional video 
exhibition, disseminalion in the pre-evenl and in the website.

QUALIFICATION
They make part ol the oflidal evenl program with wide disseminatiuon.
Two audilohums with data Show, sound and microphone.

EXPERÊNCIA NA ÁREA DE CONVIVÊNCIA
15 minutos de ativação. Inclui; utilização da cozinha industrial, 1 balcão na área de 
experiência para apoio, microfone, som, luz, telão para exposição de video 
institucional, divulgação no pré evento e na programação do site.
Valor: R$7.900,00

patrocínios
Sua logomarca exposta em todas as mídias do evento como: site oficial, crachá, 
banners de sinalização, painel de entrada e lâminas de divulgação enviadas por 
e-mail marketing e redes sociais.
Valor: R$8.900,00

SPONSORSHIPS
Your togo displayed in all the media of lhe evenl. such as: official website. badge. 
signange. banners, entrace panei and pubticity slides by email marketing and social network.

CONSULTE OUTROS VALORES NO CATÁLOGO DE PRODUTOS E SERVIÇOS
- Criação de arte:
- Gravação da palestra e divulgação no canal UGART;
-Anúncio revista eletrônica da Feira UGART;
í Vídeos stands personalizados.

CAPACITAÇÕES
Fazem parte da programação oficial do evento com ampla divulgação.
Dois auditórios com data show, som e microfone.
Valor: R$7.900,00
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PROFISSIONAIS DO Turismo

AGENTES DE VIAGEM

STANDS i
»■

PROJEÇÃO

«■
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3000 Profissionais do turismo para 2024

2500 Visitaram a 37° UGART

<: -l

íZL? '. 'P'‘Í

+1200 Estiveram presentes

170 Expositores presentes
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Braztfta Ligações / WhatsApp
+55 51 9 9698-7791
+55 51 9 9600-2195

UM MUNDO DE IDÉIAS
ATUALIZAÇÃO, CONHECIMENTO, NETWORK E NEGÓCIOS

ENTRE EM CONTATO:
alasseventoscorporativos@amail.com
suporte2@alasseventos.com.br

38’ Feira de Negócios Turísticos

UGART
22 e 23 de março de 2024
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Realização 
Implementatlon

Apoio 
Support

Organização 
Organizer

mailto:alasseventoscorporativos@amail.com
mailto:suporte2@alasseventos.com.br
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Banese
Saldos e extratos

2® VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS

Autenticação

Data:

Dados da transação

Conta Corrente

Titular:

Conta Corrente

Titular:

Valor:
Descrição:

SAC: 0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510

Ouvidoria: 0800 021 9009

1/1https;//nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml

! 
i

Conta de Origem:

Agência:

Conta:

035
03/103718-9
ASSOCIACAO B DA DE HOTEISIND.

035
03/103067-2
ZDOC - TECNOLOGIA EM D E S LTDA

Agência 035 Tipo 03 Conta 103718-9 
ABIH/SE

R$215,00
digitalizações prestação de contas termo

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões)

Conta de Destino:
Agência:

Conta:

Origem: Internet Banking

Número de controle: 2024031899400004QYQ
Realizado em 18/03/2024 às 17h:02m



Consultar | WeblSS®07/03/2024, 10:52

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU Nota: 2024000

00000053

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Inscrição Estadual

Digitalização de imagens - SETUR (prestação de contas) - Quantidade 860 - VALOR POR IMAGEM R$ 0,25 TOTAL R$ 215,00

VALORES

https://aracajuse.webiss.com.br/issqn/nfseA/isualizar/95531008 1/2

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)
0,00

COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00

Município de Prestação do Serviço

Aracaju - SE

IR (R$)

0,00

Simples Nacional

Não

CSLL (R$)

0,00

E-mall

neacontabilidade@infonet.com.br

Dados para Pagamento: 
BANCO 047 (BANESE) 
AG 035
C/C 03/103067-2

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
Administração Tributária - Praça General Valadão, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 -
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100

Fone/Fax

(79) 3224-2888

CPF/CNPJ

10,781.723/0001-29
Endereço

Rua José Ramos da Silva, 228, Treze de Julho - CEP: 49020-200 - Aracaju - SE

Valor dos Serviços (R$)

215,00
ISS (R$)

10,75

Inscrição Municipal

798774

Desconto Incondicionado (R$)

0,00
Desconto Condicionado {R$)

0,00

Base de Cálculo (R$)

215,00
Valor Líquido (RJ)

215,00

Outras Retenções ÍR$)
0,00

Emissão (Horário de Brasília) 

07/03/2024 10:52:14
Reg. Especial Tributação

Nenhum

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTACAO E SISTEMAS LTDA EPP
Nome Fantasia

ZDOC TECNOLOGIA

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória.

Deduções (R$)

0,00
ISS Retido (R$)

*****

Período de Competência

03/2024
Exigibilidade do ISS

Exigível em Aracaju

Email

contato@zdoc.com.br
Incentivador Cultural Fone/Fax

Não (79) 3259-0445

Alíquota (%)
5,00

Valor Total da Nota (R$)

215,00

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
ExecuçãC' de serviços de digitalização de documentos ein meio fisico e entrega em meio digital.

0K

Código Verificação 
I5NF-TB3U

'7 '

'4I it.iiiiiiinH

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IN D DE HOTÉIS
CPF/CNPI Inscrição Municipal Inscrição Estadual

00.816.340/0001-95 1138964
Endereço 

Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214 - Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE

SERVIÇO PRESTADO
1303 - Repragrafia, microfilmagem e digitalização. CNAE: 8211300

esl

https://aracajuse.webiss.com.br/issqn/nfseA/isualizar/95531008
mailto:neacontabilidade@infonet.com.br
mailto:contato@zdoc.com.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA (MATRIZ E

contados da data

no

na

por

e; .-SUtléí?.-.''

às 21:01:12
180 (cento e oitenta) dias,

Cer tifica-se
E FILIAIS), 
CONSTA

; ''-a

Nome: ZDOC 
FILIAIS) 
CNPJ: 10.781.723/0001-29 
Certidão n°: 22624344/2024 
Expedição: 03/04/2024, 
Validade: 30/09/2024 - 
de sua expedição.

,!■ írs':. 'i .js. i;!

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

que ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA (MATRIZ 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.781.723/0001-29, NÃO 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br


B

Nome: ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA
CNPJ; 10.781.723/0001-29

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 16:11:18 do dia 01/04/2024 <horae data de Brasília>
Válida até 28/09/2024.
Código de controle da certidão: C4BA.C59D.AA46.0A62
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


03/04/2024, 21:03 Consulta Regularidade do Empregador

\/r (Ifar Imprimir

10.781.723/0001-29

USO da atribuição que lhe

Validade:31/03/2024 a 29/04/2024

Certificação Número: 2024033100493335041802

Informação obtida em 03/04/2024 21:03:05

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/2

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP

RUA JOSE RAMOS DA SILVA 228 SALA 14 / TREZE DE JULHO / 
ARACAJU ! SE / 49020-200

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

... .JCjM
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no i  
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança 
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Banese
Saldos e extratos

2“ VIA DE PAGAMENTO DE TÍTULO

Autenticação

Dados do título

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAC: 0800 021 9013

Ouvidoria: 0800 021 9009
https://nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml 1/2

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 
i
5 Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510

Origem: Internet Banking
Número de controle: 2024032099400000B6H
Data: Realizado em 20/03/2024 às 07h;04m .

Instituição emissora:
Código de Barras: 
Data de vencimento:

BANCO DAYCOVAL SA
BANCO DAYCOVAL SA
62.232.889/0001-90
PRADO C.V. SOCIEDADE DE ADVOGA

ASSOC BRA DA IND DE HOTÉIS SE 
00.816.340/0001-95

Pagador 
Nome: 
CPF/CNPJ:

R$2.118,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$2.118,00
Não

Agência 035 Tipo 03 Conta 103718-9
ABIH/SE

Beneficiário 
Nome Fantasia 
Razão Social: 
CPF/CNPJ: 
Nome do Beneficiário Final: 
CPF/CNPJ do Beneficiário Final: 31.392.455/0001-23

Dados da transação
Valor Nominal:
Encargos:
Descontos:
Valor do pagamento
Pagamento em espécie:
CPF/CNPJ do pagador final: 00.816.340/0001-95
Descrição: Assessoria Jurídica PCV Advogados

341 - BANCO ITAU
34191 09016 00068 431246 80387 030002 1 96610000211800 '
20/03/2024 !

https://nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
B 10

X

VALORES

IR (R$)

0,00

Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 
(ME EPP)

Visualizado em: 05/03/2024 15:44:13
Para validação desta NFSe acesse: http://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n” 3.393 de 14 de março de 2011.

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS {R$)

0,00

Exigibilidade do ISS

Exigível em 
Aracaju

Município de Prestação do
Serviço

Aracaju - SE

CSLL (R«

0,00

E-mail

neacantabilidade@infonet.com.br

Base de Cálculo (R$) 
*****

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
Administração Tributária - Praça General Valadão, 341 - Centro - CEP 49.010-520 -
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100

Fone/Fax 

(79) 3224-2888

Incentivador Cultural

Não

Emissão (Horário de Brasília) 

05/03/2024 15:44:12

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória. 
Optante do Simples Nacional.

Valor dos Serviços (R$)

2.118,00
ISS (R$)
*****

Deduções {R$)

0,00
ISS Retido (R$)

*****

Desconto Incondicionado (R$)

0,00
Desconto Condicionado (R$)

0,00
Valor Líquido (R$)

2.118,00

Alíquota (%) 

5,0000 
Valor Total da Nota (R$) 

2.118,00

Outras Retenções (R$]

0,00

Período de Competência

03/2024

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Honorários advocatícios

Nota: 2024000

00000100

B

Emaii

patricia@jgomes.cnt.br
Fone/Fax

(79) 99979-0808

Càdigo Verificação

EC7K-SVPK

Simples Nacional 

Sim

ililiiiiiii
PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Nome Fantasia 

PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual

31.392.455/0001-23 1170299
Endereço 

AVENIDA DOUTOR JOSÉ MACHADO DE SOUZA, 220, SALA S17 CD GENTIL BARBOSA NEO OFFICE JARDINS, Jardins - CEP: 
49025-740 - Aracaju -SE

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Sociai 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTÉIS SERGIPE 
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual

00.816.340/0001-95 1138964
Endereço 

Rua Pacatuba, 2S4, Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214 - Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1713 - Advocacia. CNAE: 6911701

-
2 :; 2 •

http://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/validar
mailto:neacantabilidade@infonet.com.br
mailto:patricia@jgomes.cnt.br


Recibo do Pagador

Quantidade

Valor documento
R$ 2.118,00

(=) Valor cobrado(-) Outras deduções

Instruções

CNPJ/CPF: 00.816.340/0001-95Pagador

CNPJ/CPF: 31.392.455/0001-23Sacador/Avalista

Autenticação mecânica

Corte na linha_£jontilhada

20/03/2024
Agência/Código Beneficiário

1248/0003870-3
Nosso número

109/01000684-3
{=) Valor documento

R$2.118,00
(-) Desconto / Abatimentos

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

í+) Outros acréscimos

{=) Valor cobrado

Pagador CNPJ/CPF: 00.816.340/0001-95

Sacador/Avalista CNPJ/CPF: 31.392.455/0001-23

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na_lin2ra_£on_tilha^a

itaú

IMMWM

Itaú

Instruções de Impressão 
imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 X 297 mm) ou Carta (216 X 279 mm) - Corte na linha indicada

Nosso número
109/01000684-3

Assoe. Bra da lnd.de Hotéis Se 
RUA PACATUBA 254 Edf Paulo Figue 
CENTRO -ARACAJU/SE - CEP: 49010-150 
PRADO C.V. SOCIEDADE DE ADVOGADOS
AVENIDA DOUTOR JOSE MACHADO DE SOUZA 220 
JARDINS - ARACAJU/SE - CEP: 49025-740

Aceite
N

Assoe. Bra da lnd.de Hotels Se
RUA PACATUBA 254 Edf Paulo Figue
CENTRO - ARACAJU/SE - CEP: 49010-150
PRADO C.V. SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
AVENIDA DOUTOR JOSE MACHADO DE SOUZA 220 
JARDINS - ARACAJU/SE - CEP: 49025-740

Espécie
R$

No documento 
00100-2024
Carteira

109

I Espécie doc.
I Duplicata

Quantidade

Número do documento
00100-2024
(-) Desconto / Abatimentos

CIP
_________________ 504_______________
Instruções (Texto de responsabilidade do cedenie)

Data processamento 
05/03/2024 
Valor Documento

34191.09016 00068.431246 80387.030002 1 96610000211800
Vencimento

34191.09016 00068.431246 80387.030002 1 96610000211800
I Agência/Codigo Beneficiário | Espécie

_____________ I 1248/0003870-3__________ | R$ 

Vencimento 
20/03/2024_________________

(+) Outros acréscimtrs

Banco luú S.A.| 341 -71
Beneficiário
PRADO C.V. SOCIEDADE DE ADVOGADOS

I CPF/CNPJ
I 31.392.455/0001-23

(+) Mora/Multa

Banco Itaú S.A.|341-7|
Beneficiário
PRADO C.V. SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Endereço do Beneficiário
AVENIDA DOUTOR JOSE MACHADO DE SOUZA 220 JARDINS - ARACAJU/SE 49025-740
Data do documento
05/03/2024
Uso do banco

8600

lnd.de
lnd.de


Nome: PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CNPJ: 31.392.455/0001-23

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:03:09 do dia 03/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/08/2024.
Código de controle da certidão: B1FE.940C.4FC0.0449
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


•vW'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 31.392.455/0001-23

Contribuinte:PRADO CASTELLI VANSCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Código de Autenticidade: BE.0014.0085.IF.079C
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda

Aracaju, 03 de Abril de 2024
N°. 202400488782

diTeío^a p m do requerente com as características acima, e ressalvado o
X Fazen^da Publica Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 

dividas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
SnbuintT^^T^prTço"'""'' ^-^^ência de débitos em nome do

Esta certidão será válida até 02/07/2024

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet 
no endereço; hLlps://íazenda.aracaju.se.gov.br

hLlps://%25c3%25adazenda.aracaju.se.gov.br


Páuina

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
(MATRIZ E

dias, contados da data

arts .

na

CNPJ:
Certidão n
Expedição; 03/04/2024, 
Validade: 30/09/2024 - 
de sua expedição.

o n 
Nacional

a empresa em relação 
filiais.

PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.392.455/0001-23, 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores

1 ae 1

Nome: PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
FILIAIS)

31.392.455/0001-23
°: 22626677/2024

às 21:07:38
180 (cento e oitenta)

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que
(MATRIZ E FILIAIS),
NÃO CONSTA como
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br
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03/04/2024, 21:08 Consulta Regularidade do Empregador

31.392.455/0001-23

Validade:20/03/2024 a 18/04/2024

Certificação Número: 2024032019532551288981

Informação obtida em 03/04/2024 21:08:10

https,7/consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/2

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAIXA ECONÓMIC.A FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança 
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

PRADO CASTELLl VASCONCELOS SOC DE ADV

AV DR JOSE MACHADO DE SOUZA 220 / JARDINS ! ARACAJU / 
SE / 49025-740

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 7, da Lei 8,035, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS.



Banese, Pode Contar.
21/03/2024.14:22

Banese
Saldos e extratos

2® VIA DO COMPROVANTE DE PIX

Autenticação

047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Valor:
Descrição:

Alô Banese

1/1
https;//nib.banese.com .br/netbanking/contacorrente/extrato  .xhtml

Chave destino;
Instituição destino;
CPF do favorecido:

0035
03/103718-9
ASSOCIACAO B DA DE HOTEISIND.

Origem: Internet Banking
Número de controle: 2024032199400000U1U

ID da transação: El 300971720240321100249463695276
Data: Realizado em 21/03/2024 às 07h02min

Status da transação; Transação realizada

Autorizado por; ALESSANDRO DE OLIVA DANTAS
ANTONlO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO

Agência 035 Tipo 03 Conta 103718-9
ABIH/SE

SAC: 0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Faia; 0800 021 9010

í Suporte Internet Banking; (79) 3218-1510

Ouvidoria: 0800 021 9009 
i

--------- ---------- -—.... ........... -q
; (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) |

Dados da transação

Tipo de conta origem: Conta Corrente

Banco origem:
Agência origem:

Conta origem:
Nome do pagador:

045.922.965-67
260 - 18236120 - NU PAGAMENTOS - IP 

***.922.965-**

Nome do favorecido: NAIME MENEZES DE MELO

R$ 1.500,00

Diarias Feira Ugart

file:////nib.banese.com


OFÍCIO

Aracaju, 08 de março de 2024

Atenciosamente,
NAIME MENEZES DE MELO

GUIA DE TURISMO

CNPJ: 29.043.988/0001-58

SENHOR
ANTONlO CARLOS FRANCO SOBRINHO
PRESIDENTE ABIH

Senhor Presidente,
Venho através deste solicitar pagamento das diárias para a viagem no estado de Porto 
Alegre onde ocorrerá capacitações e também participação na Feira da UGART, no 
período de 20 a 24 de março.
Na qual será realizada capacitações do destino Sergipe, com estratégias de divulgação e 
promoção para todos os agentes de viagens e operadores turísticos. O valor referente às 
diárias é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Tal acesso justifica-se pelo fato da 
segunda referente as obrigações da contratante no item 2.2.



Banese, Pode Contar.28/03/2024, 13:07

Banese
Saldos e extratos

2’ VIA DE TRANSFERÊNCIA TED

Autenticação

Realizado em 22/03/2024 às 07h:03mData;

Dados da transação

01 - Crédito em Conta CorrenteFinalidade:
Conta CorrenteTipo de conta origem:
047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPEBanco origem:
035

03/103718-9

Tipo de conta destino: Conta Corrente

341 - 60701190 - BANCO ITAUBanco destino:

Agência destino: 0576

Conta destino: 000048506-4

02.894.242/0001-00CNPJ do favorecido:

Nome do favorecido: NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA

R$ 50.000,00Valor do documento:

Descrição: NEW IT1 PARCELA DE 2

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAC: 0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010

I Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510

https://nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml 1/2

Agência 035 Tipo 03 Conta 103718-9
ABIH/SE

Agência origem:

Conta origem:

1® titular da conta origem: ASSOCIACAO B DA DE HOTEíSIND.

Origem: Internet Banking

Número de controle: 2024032299400000UTU

https://nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml


PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Inscrição Estadual —

Tel 3077-0200

Tel.: —

VALOR DA NOTA = R$ 50.000,00

Valor do ISS (R$)Alíquota (%)
0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
- NOTA CARIOCA -

Crédito p/ IPTU (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n^S 098 de 15/10/2009 e no Decreto n° 32.250 de 11/05/2010
- PROCON-RJ: Av Rio Branco n°25, 5“ andar, tel 151: vwrtv procon rj.gov br
- ISS devido deve ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS).
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.
- Esta NFS-e não gera crédito para abatimento no IPTU.

Desconto Incond (R$) Base de Cálculo (R$) 
0,00 -----

Clus

Serviço Prestado
OS.02.01 - agenclamento, organização, promoção e intermediação de programas de turismo, passeios, viagens, 
excursões, hospedagens e congêneres._______________________________________________________________
Deduções(R$)

Número da Nota
00046866

Data e Hora de Emissão 
15/03/2024 16:26:54
Código de Verificação

UTXY-QZMF20240315U028942420001001023942420001OO

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ 02.894.242/0001-00 Inscrição Municipal: 0.252.289-8 
Nome/Razão Social: NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA 
Nome Fantasia NEW IT CLUB

Endereço RUA SETE DE SETEMBRO 99, SALAS 801 E 1201 - CENTRO - CEP; 20050-006 
Município RIO DE JANEIRO UF RJ E-mail financeiro@newit.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ; 00.816.340/0001-96 Inscrição Municipal: -— Inscrição Estadual; —-
Nome/Razão Social ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS DE SERGIPE

Endereço RUA PACATUBA 254, 2‘ andas sala - CENTRO - CEP; 49010-150
Município: ARACAJU__________________________ UF SE E-mail:-------------------

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
7° Encontro de Negócios New It 2024

rj.gov
mailto:financeiro@newit.com.br
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PROflSSIONAlS

CONTRATO

CAPÍTULO SEGUNDO - Do Período

Cláusula segunda - O evento acontecerá:

1’ Parcela (50% ) - R$ 50,000,00 - 01/04/2024

2^ parcela (50%) - RS 50,000,00 ( 5 dias após a o evento) - 17/04/2024

CAPÍTULO TERCEIRO - Vigência do Contrato

Cláusula Terceira - O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias contados a 
partir da dará da assinatura do contrato.

CAPÍTULO PRIMEIRO - Do Objeto De Contrato

Clausula Primeira - Participação no 7° Encontro de Negocio Newlt, para promoção da 
cidade. O Evento acontecerá no Rio de Janeiro no dia 12/04/2024, com um número de 
600 agentes de viagens participantes.

CAPÍTULO QUARTO - Do Preço e Forma de Pagamento
Cláusula Quarta - O Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais) quitan[do da seguinte maneira:

A ABIH-SE, neste ato representada pelo Antonio Carlos Leite Franco Sobrinho, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, NEWIT CLUB VIAGENS E 
TURISMO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.894.242/0001-00, estabelecida na Rua Sete de Setembro, n°99, 8° andar, Centro, Rio 
de Janeiro, neste ato, representada pela Sr.® Bernardo Gurgel, inscrita no CPF 
985039607-53 aqui denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato, atendendo ao Processo Administrativo , tudo de acordo com o 
Art.25, caput, I da Lei n°. 8.666/93, que se regerá mediante as cláusulas e condições a 
seguir ajustadas.

> Rio de Janeiro- RJ Data 12/04/2024



Nc »ir

CAPÍTULO QUINTO - Da Dotação Orçamentária

Cláusula Sexta - As despesas decorrentes do presente contrato ocorrerão por conta da 
dotação orçamentária dispendida para fins deste.

FESTA TEMÁTICA DE SERGIPE - Para 200 convidados
PALESTRA - 30 minutos

Cláusula Quinta - Estão inclusos no preço:
PISO
Colocação de carpete na cor preto, sobre carpete existente, conforme projeto;
PAREDES
Estruturas em trainel de madeira revestida em bagun branco e azul, conforme projeto;
ESTANDE
Estande 3x2;
Logo estande 3x2 = 1,40 x 0,25
MOBILIÁRIO
02 Banquetas;
01 Mesapub;
01 Porta folheto;
01 Lixeira.
ARTE FINAL
Aplicação de 01 logomarca em vinil adesivo, conforme projeto;
Obs.: todas as artes a serem aplicadas deverão ser fornecidas pelo contratante.
ILUMINAÇÁO/ENERGIA
ILUMINAÇÁO - através de luminárias em LED, conforme projeto;
ENERGIA - Estrutura elétrica e tomadas fornecidas pela contratada.

Parágrafo único - Os valores acima serão pagos à Contratada através de crédito no 
Banco: Itau - Ag-0576 C/C - 48506-4, a favorda empresa NEWIT CLUB VIAGENS E 
TURISMO.

CAPÍTULO SEXTO - Das Obrigações das Partes

Clausula Sétima - Constituem obrigações da Contratante:

a) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais



Me mr IT
PROFISSIONAIS EM TURISMO

CAPÍTULO SÉTIMO - Das Penaüdades

Cláusula Nona- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa:

a)
b)

b)
c)
d)

Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo;
Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da apresentação pela 

e promovendo o bom entendimento entre seus

b)
c)
contratada, dando-lhe acesso
funcionários e os da contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;

Comunicar por escrito à contratada qualquer irregularidade encontrada;
Analisar a nota fiscal para verificar se ela é destinada a instituição e se as

Cláusula Oitava - São obrigações da Contratada:

a) Cumprir e atender todos os requisitos necessários para realização do evento, com 
a maior proficiência, perícia, diligência e precisão, bem como com as melhores 
técnicas disponíveis e cumprimento do objeto deste instrumento;

Obter as licenças e autorizações aplicáveis à realização do evento;
Entregar todas as propriedades de direito da CONTRATANTE;
Emitir a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços (“NF-e”) que será enviada por e-mail 

para o responsável da CONTRATANTE que estiver cadastrado nos sistemas da 
CONTRATADA.
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
Termo, consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei N° 8666/93.
f) Comunicar à Contratante, PREVIAMENTE, qualquer modificação e/ou criação 
de novos procedimentos a serem adotados para a apresentação.
g) Indicar um preposto para o acompanhamento das montagens dos equipamentos e 
programações e para deliberar sobre os casos omissos.

d)
e)
especificações são as mesmas descritas no termo de referência;
f) Á contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 
cumprimento das obrigações exigidas no Termo de Referência;
g) Disponibilizar um servidor-coordenador para gerenciar as atividades firmadas 
no Termo de Referência.

Advertência;
Multa de 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, revertido em favor da 

parte prejudicada, em caso de descumprimento de quaisquer das obrigações previstas no 
presente contrato;
c) Impedimento de licitar e contratar com o Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, na forma do artigo 87, inciso III, da 
Lei Federal n. 8.666/93;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
na forma do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n. 8.666/93.



CAPÍTULO DÉCIMO - Das Disposições Gerais

Parágrafo Segundo - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, 
será descontado do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ou cobrado 
judicialmente.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e 
poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, à pena de multa.

Parágrafo Quarto - Decorrido o prazo de defesa sem que a Contratada se pronuncie ou 
se for considerada procedente a multa, esta será notificada a recolher ao erário municipal 
o valor devido, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 
competente.

CAPÍTULO NONO - Das Alterações

Cláusula Décima Primeira - As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento 
do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma e condições do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, formalizadas previamente por Termo Aditivo, que passará a integrar o 
presente instrumento.

Parágrafo Primeiro - O valor da multa deverá ser recolhido pela Contratada, aos cofres 
da Tesouraria do Contratante, no prazo de até 03 (três) dias, a contar do recebimento da 
notificação da penalidade, sem prejuízo da rescisão por parte do Contratante.

.Vc i. ir
PROFISSIONAIS £M rUfílSMO

Cláusula Décima Segunda - A Contratante nomeará um representante com autonomia 
e poder de decisão, durante a estada da Contratada, para dirimir todas as dúvidas 
cumprimento das cláusulas contratuais ora acordadas. (y

CAPÍTULO OITAVO - Da Rescisão

Cláusula Décima - A inexecução total ou parcial deste Contrato dará ensejo à sua 
rescisão, observadas as suas disposições e as da Lei n. 8.666/93, notadamente as dos 
artigos 77 a 80, sem prejuízo das penalidades determinadas na legislação de regência e 
neste instrumento.

Parágrafo Único - A ocorrência de Inadimplemento ou inobservância de qualquer 
cláusula ou condição estipulada neste contrato, estado de insolvência, liquidação judicial 
ou extrajudicial, bem como de pedido de concordata ou decretação de falência das partes 
contratantes dará ensejo à rescisão de pleno direito do presente contrato, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sujeitando-se a Contratada ao pagamento de multa contratual estabelecida no presente 
instrumento, e, ainda, ao cumprimento das demais sanções aqui estabelecidas, além de 
outras obrigações decorrentes do presente contrato.

“c” desta cláusula



RIO DE JANEIRO, 19 DE FEVEREIRO DE 2024

NEWIT VIAGENS E

TURISMOSr. Antonio Carlos Leite

Franco Sobrinho

CONTRATANTE

E por acharem, assim, justas e contratadas, de pleno acordo, assinam as partes 
contratantes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PRESIDENTE DA ABIH-SE

NEWlr
PROFISSIONAIS EM TURISMO

^^-dBT^RNARDOXai^EL

Cláusula Décima Quarta - A Contratante poderá, a qualquer tempo, recusar o 
fornecimento do serviço, no todo, sempre que não atender ao estipulado neste Contrato 
ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis

Cláusula Décima Quinta - A CONTRATADA não pode transferir a terceiros, a 
qualquer título, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato.
Cláusula Décima Sexta - A CONTRATANTE poderá efetuar gravação ou qualquer tipo 
de registro da apresentação realizada, para fíns de comprovação da execução dos serviços



7^'

Ov,

É’

NEWlrJ
Encontro de Negócios
Data do Evento: 12 de Abril 2024
Local do Evento: Praça Mal. Âncora, 15 - Centro, 

Rio de Janeiro
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Hoje a Newlt é a principal operadora atuando com roteiros pelo Brasil, além de ser a 
principal operadora brasileira para Orlando, sendo representante preferencial de todos 
os grandes parques como Disney, Universal e Busch Gardens, além da Europa com o já 
consagrado programa EuroClub Hard Rock, tendo como parceiros os principais 
operadores Europeus.

A Empresa
A Newlt é uma operadora com mais de 30 anos no mercado de turismo 
atuando tanto em roteiros individuais como em excursões, nos mais 
diversos destinos.

NEwlrJ°
Encontro de Negócios V

A EMPRESA
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META DE EXPOSITORES:
67 expositores

META DE CARAVANAS: 
+100 de profissionais de turism

META DE PALESTRAS: 
08 palestras

NEWir.
Encontro de Negócios I

VISITANTES ESPERADOS:
+ de 700 profissionais de turismo

1

A EDIÇÃO DE 2024



o Encontro de negócios da Newlt, se tornou um dos principais 
eventos de turismo do Rio de Janeiro. Um encontro cujo objetivo é 
reunir e promover a integração do setor de viagens e turismo, além 
de oferecer novos produtos ao mercado.

o Encontro de negócios vem sendo realizado e organizado pele 
Newlt, desde 2014, em formato de workshop, contando com c 
participação de todos os seguimentos do turismo. Em sua última 
edição compareceram ao evento cerca de 600 profissionais de 
turismo vindos de todo Rio de Janeiro .

*0 EVENTO NEWlfJ°
Encontro de Negócios U
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0 EVENTO NEwir7
Encontro de Negócios IV

A FEIRA ACONTECERÁ NO ESPAÇO COSTA HALL

SALÃO COSTA HALL
Onde os visitantes encontrarão os stands nacionais e 
internacionais

3 oSALÃO COSTA GOLD
Onde acontecerão as palestras de capacitação.

fe'
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• Festa exclusiva de Sergipe para 
200 agentes de viagem

• Espaço decorado com tema e 
imagens de Sergipe

• Buffer regional
• Apresentação do Banda Mala & Cuia

"A A i\lEwrr
Encontro de Negócios I

{O

FESTA
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Encontro de Negócios

Sala para 100 pessoas.
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ÁREA DE CAPACITAÇÕES NEWlr
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ARTE FINAL: Aplicação de 01 logomarca em vinil adesivo, conforme projeto. 
Obs.: todas as artes a serem aplicadas deverão ser fornecidas pelo contratante.

NEWlT
Encontro de Negócios IEstande: (inclui)

Montagem do estande 
02 Banquetas; 
01 Mesa pub; 
01 Porta folheto; 
01 Lixeira.
Iluminação: através de luminárias em LED, conforme projeto; 
Energia: Estrutura elétrica e tomadas fornecidas.
Destaque Banner na Entrada 
Logo no Pórtico de entrada 
Palestra 40minutos
Festa exclusiva de Sergipe

Destaque com logomarca no site do evento e em todas as publicações, convite e ações 
relacionadas ao

■ROPOSTA

K > -1



Assinatura 
do Contrato

entrega da 
documentação

Projeto 
finalizado

VALIDADC DA PROPOSTA

2Ql}2l2023

-•Ia

Proposta

1’ íI

PROPOSTA

roo.816.340/0001-95

—ísSaas**”,
Aracaju-Sergipe -J

Prazos, Etapas do Projeto e Pagamento e cobrança

lt$ 100.000.00

NEwir7°
Encontro de Negócios iH
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Estamos ansiosos para vê-lo como Expositor em 2024

©+55 21 3077 0200
©+55 21 3852 0200
• caex@newit.com.br

www.newit.com.br
Rua Sete de Setembro, 99 - 8° andar 

@Rio de Janeiro - RJ - Brasil

ZX^adastur
Fazendo o turismo Legal.

NEWlr,
Encontro de Negócios I

braztóa
associação brasilein das operadoras de turismo

yi /II f ASSOCIAÇAO BRASILEIRA
V DE AGÊNCIAS DE VIAGENS

Por favor, em caso de duvida, entre em contato com 
a nossa equipe.

mailto:caex@newit.com.br
http://www.newit.com.br
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REQUERIMENTO

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

Qtde.

Representante legal da empresa

Nome:Local
Assinatura:

Telefone de contato;

E-mail:

Tipo de documento:

Data de criação; 31/10/2018
Data da 12 entrada:

de protocolo.

llsaBKisíZi

NAf (DA sem ou DA nilAL QUANDO A SEDE FOR EM OlHRA Uf) 

í

"S

NtltE: 39.2.06159744

NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA

lllllilllllllllilllllll
00-2018/388040-4

Bo1eto(t): 102874300
Maih: 59A2C20C4390-48BB.A938.40EE201E261F

Porte Empfeurtet

I Normal

T^íoJurtíko

isocledade empreséria timitada

.w

367,00
21,00

Código 
Evento 

021 
XXX 
XXX 
XXX 
XXX

Descrição do ato / Descrição do evento

Alteração j Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) i

XXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXWOÍXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXKXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Por» 
387,00 
21,00

código 
do Ato 

002 1
XXX
XXX
XXX
XXX

órgio

Junta 
DREl

Data

00-2018/388040-4 
JUCERJA
Último Arqelvamento:

00002392253-OV10/20U

f^sidênda da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Radonaltzaçfio a SimplHicaçMo

/ Departamento de RegWro Empresartal e IntegraçSo
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

......... .."\i
• ^IjUCEtUAj!

aísinade CigilBimenty-" ./ j

2 Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
! Empresa: NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA
; NIRE: 332.0615974-6 Protocolo: 00-2018/388040-4 Data do protocolo: 07/11/2018
í CERTIFICO O TVRQUIVAMENTO em 08/11/2018 SOB O NT^MERO 00003423160 e demais constantes do termo de
{ autenticação.
I Autenticação: 02E91114E55754F914F44FA5917CFCC8211B9EAE488AA5130331A527472EECBA
» Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n
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I.

II.

IV.

MUDANÇA DE NOME DO SÓCIO1.

MUDANÇA DE ENDEREÇO2.

1.1.0 sócio BERNARDO GURGEL DE ARAÚJO LIMA, altera seu nome para BERNARDO DE ARAÚJO 
LIMAGURGEL.

NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA. 
CNPJ/MF NS. 02.894.242/0001-00 

NIRE: 3320615974-5

Únicos sócios de NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, n.s 99 - S», 11? e 122 andar - Centro, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.s 02.894,242/0001-00, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 3320615974-6, por despacho de 23.09.1998, ("Sociedade"), 
e, ainda, têm entre si justo e acordado alterar o Contrato Social da Sociedade, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo ajustadas:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CHRISTIANA GURGEL DE LAN NA E SILVA, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, portadora da carteira de identidade n.s 06601885-2, expedida pelo IFP/RJ, 
inscrita no CPF/MF sob o n.s 806.344.787-53, residente e domiciliada na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Henrique Dumont, ns 151, apto. 801, Ipanema, CEP; 22.410-060;

BERNARDO GURGEL DE ARAÚJO UMA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da carteira de identidade n.s 07147311-0, expedida pelo IFP/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o n.s 985.039.607-53, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, na Rua Prudente de Moraes, n.s 1420 apto. 402, Ipanema, CEP: 22420-042;

......
□ UCEI L JA I 
assinado dgitalmenty" I

Pag. 3/8 •

ANNA LÚCIA GURGEL GALPERIN, brasileira, casada, empresária, portadora da carteira de 
identidade n.s 1526262, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n.s 985.031.387-00, 
residente e domiciliada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av. Epitácio Pessoa n.s 1234 - 

Cobertura,

* Junta COTiercial do Estado do Rio de Janeiroí Empresa: NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA
1 NIRE: 332.0615974-6 Protocolo: 00-2018/388040-4 Data do protocolo: 07/11/2018
! CERTIFICO O ARQUIVAMENTO era 08/11/2018 SOB 0 NÚMERO 00003423160 e demais constantes do termo de 
I autenticação.
1 Autenticação: 02E91114E5S754F914F44FA59nCFCC8211B9EAE488AA5130331A527472EECBA
i Para validar o documento acesse http://ww.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n”

III. ALEXANDRE GURGEL DE ARAÚJO LIMA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da carteira de identidade n.s 070243647, expedida pelo IFP/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o n.s 914.243.137-91, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, na Rua Prudente de Moraes, n21440 apto. 402, Ipanema, CEP; 22420-042;

2.1 Exclui-se 0 11® andar do endereço da Sociedade, continuando a mesma com sede na Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, n.® 99 - S® e 12® andar - Centro, CEP;20050-005.

http://ww.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital
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CAPiTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL

Cláusula Sexta. O Capital Social está totalmente integralizado, em moeda corrente do pais.

2

SBE hbB
wii]

Cláusula Segunda. A Sociedade tem sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de 
Setembro. N.e 99 - gs, e 12s andar - Centro - CEP n.s 20050-005, podendo, por deliberação dos 
sócios, com representação da maioria do capital social, abrir filiais e/ou sucursais em qualquer parte 
do território nacionai.

Cláusula Terceira. A Sociedade tem por objeto exercer com dedicação exclusiva atividade de 
operação e venda de viagens e turismo, conforme a legislação em vigor.

Cláusula Quarta. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, contando-se seu início a partir ' 
de 21 de setembro de 1998.

Cláusula Quinta. O Capital Social é de R$400.000,00 {quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 
(quatrocentos mil) quotas de valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do país e assim distribuídas entre os sócios:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA.

Parágrafo Único: Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente, no que couberem, as 
disposições legais da Lei de Sociedades por Ações {Lei ns. 6.404/76), nos termos do parágrafo único 
do Artigo 1.053 do Código Civil (Lei n®. 10.406/2002).

Cláusula Primeira. A Sociedade empresária gira sob a denominação social de NEW IT CLUB VIAGENS 
E TURISMO LTDA.

____________ Sócios_________  
Bernardo de Araújo Lima Gurgel 
Alexandre Gurgel de Araújo Lima 
Christiana Gurgel de Lanna e Silva 
Anna Lúcia Gurgel Galperin  
Total

% 
25% 
25% 
25% 
25% 
100%

N* de quotas
100.000
100.000
100.000 
100, 
400.000

,00
,00

I
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2 Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
i Empresa: NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA
í NIRE: 332.0615974-6 Protocolo: 00-2018/388040-4 Data do protocolo: 07/11/2018
! CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/11/2018 SOB O NÚMERO 00003423160 e demais constantes do termo de
1 autenticação.
! Autenticação: 02E91114ESS754F914F44FA5917CFCC8211B9EAE488AA5130331A527472EECBA
1 Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital,

Valor Nominal
R$ 100.000,00
R$ 100.000,00
R$ 100.000,00
R$ 100.
R$ 400.

informe o n® de protocolo.

http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital
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CAPÍTULO III - DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS

CAPÍTULO IV ■ DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CAPÍTULO V - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

I

I

I
I
1 

I

Cláusula Oitava. A administração da sociedade e uso da firma competem, individualmente, aos 
quatros sócios, sob a denominação de Administrador, podendo praticar todos os atos referentes ao 
objeto social, inclusive a representação da sociedade perante terceiros.

Cláusula Sétima. Nenhum dos sócios cotistas poderá ceder ou transferir suas cotas, no todo ou em 
parte, a estranhos ao quadro societário, sem autorização prévia e por escrito do outro sócio.

Parágrafo Segundo: Os administradores poderão nomear procurador ou procuradores, em nome da 
Sociedade, com poderes especiais e prazo determinado para a prática de atos referentes ao objeto 
social.

Cláusula Nona. Os administradores poderão retirar, mensalmente, a título de "pro-labore", a 
importância que for convencionada, respeitada a legislação do imposto de renda.

Parágrafo Primeiro: Os administradores exercerão as suas funções independentemente da prestação 
de caução.

Parágrafo Segundo: A totalidade das quotas de titularidade dos sócios BERNARDO DE ARAÚJO LIMA 
GURGEL, CHRISTIANA GURGEL DE LAN NA E SILVA, ALEXANDRE GURGEL DE ARAÚJO LIMA e ANNA 
LÚCIA GURGEL DE 6ALPERIN, assim como suas respectivas bonificações, encontram-se gravadas com 
as cláusulas de incomunicabilidade, e impenhorabilidade.

Cláusula Dez. Os sócios representantes de mais da metade do Capital Social, na forma do artigo 1085 
da Lei n®. 10.406 de 10/01/2002, em reunião ou assembléia especialmente convocada, conforme 
determina o § único do referido artigo, poderão excluir o(s) sócio(s) da Sociedade, que entenderem 
estar(em) pondo em risco os negócios sociais

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social na forma do disposto no artigo 
1052 da Lei n®. 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Cláusula Onze. As deliberações sociais que impliquem: (i) em alteração deste Contrato Social a 
incorporação, a fusão e a dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de liquidação, serão 
tomadas em reunião dos sócios cotistas, por votos que representem no mínimo 75% (setenta e cinco 
por cento) do Capital Social; (ii) por maioria do Capital Social nos casos previstos nos incisos II, III, IV e 
VIU do artigo 1071 da Lei n®. 10.406 de 10/01/02; (iii) na designação de administradores da 
Sociedade, não sócios, dependerá de aprovação unânime dos sócios, enquanto não integralizado o 
seu Capital Social e de dois terços, no mínimo, após a sua integralização. íQL P

3
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/11/2018 SOB O NÚMERO 00003423160 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 02E91114E55754F914F44FA5917CFCC8211B9EAE488AA5130331A527472EECBA
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo.

http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital
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CAPÍTULO VI - 00 BALANÇO GERAL E DO EXERCÍCIO SOCIAL

CAPÍTULO VII - DA DISSOLUÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

CAPÍTULO VIII - DA DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE CRIMINAL

4

Cláusula Doze. As reuniões serão convocadas por cartas e entregues com o prazo mínimo de 5 
(cinco) dias úteis de antecedência podendo os sócios se fazerem representar por procuradores 
legalmente constituídos.

Cláusula Treze. As reuniões serão lavradas em atas em livro próprio, que serão assinadas por todos 
os sócios cotistas presentes.

Cláusula Quatorze. 0 exercício social se iniciará em 1® de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de 
cada ano.

Cláusula Quinze. No final do exercício social será levantado o balanço patrimonial, de conformidade 
com as leis e regulamentos em vigor, bem como a Demonstração do resultado do Exercício.

Cláusula Dezesseis. Os lucros ou prejuízos apurados, anualmente, terão a destinação que for 
deliberada pelos sócios, na forma deste Contrato Social. Facultar-$e-á aos sócios a opção de apurar o 
lucro no decorrer do ano calendário, mediante levantamento de balanços ou balancetes periódicos, 
com base nos quais, e obedecendo a legislação fiscal, distribuir ou não o lucro apurado.

Cláusula Dezessete. O falecimento, a interdição ou afastamento de qualquer sócio, não implicará em 
dissolução da Sociedade, sendo, então apurados os seus haveres conforme Balanço Especial, a ser 
levantado em, no máximo 90 (noventa) dias, a contar do fato, e a quem de direito, em 12 (doze) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após o levantamento do 
Balanço Especial.

Cláusula Dezenove. As Partes se obrigam por si e/ou seus sucessores, ficando eleito o foro da cidade 
do Rio de Janeiro, para aplicação do presente.

Cláusula Vinte. Os administradores declaram, sob penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou pro crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade."^^

JUCEI I )A Í 
assinadc Cigitolmente^ i

Cláusula Dezoito. Para todos os efeitos deste Contrato Social, o Balanço Especial, na apuração do 
Patrimônio Liquido, levará em consideração os bens ativos e os valores passivos da Sociedade, pelo 
seu valor efetivo como se vendidos ou liquidados à vista, na data do levantamento, 
independentemente do valor contábil.

I
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j Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
! Empresa: NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA
; NIRE: 332.0615974-6 Protocolo: 00-2018/388040-4 Data do protocolo: 07/11/2018
! CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/11/2018 SOB O NÚMERO 00003423160 e demais constantes do termo de
• autenticação.
; Autenticação: 02E91114E55754F914F44FA5917CFCC8211B9EAE488AA5130331A527472EECBA
j Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital , informe o n° de protocolo.

http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital
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de protocolo.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Particular de Décima 
primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social de NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA. 
em 1 (uma) via de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

CREVENTE-ÍS 
Total: T.Í2

Ò<l^
CPF?C

BERNARDO DE AR,

INA E SILVA

SYNDULPHO CAVALVANÍí NETO
CPF:28S232377-04 V 
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■ Junta CcMneccial do Estado do Rio de Janeiro
! Empresa: NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA
j NIRE: 332.0615974-6 Protocolo: 00-2010/386040-4 Data do protocolo: 07/11/2018
i CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/11/2018 SOB O NÚMERO 00003423160 e demais constantes do termo de 
j autenticação.
! Autenticação: 02E91114E55754E914F44FA5917CFCC8211B9EAE488AA5130331A527472EECBA
I Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILs CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

giFCPJ ■ qsa

CPF 00 PREPOSTO

Q Prsposto

(econhecida^

BERNARDO OE ARAÚJO LJRA

211 Alteracao de endereço dentro do mesmo município 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Preparar Página 
para Impressão

NOME
BERNARDO DE ARAÚJO LIMA GURGEL

iN» OE inscrição no CNPJ 
02.894.242/0001-00

CPF 
985.039.607-53

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO__________
RELAÇAo dos eventos solicitados ! DATA DO EVENTO

01. IDENTIFICAÇÃO__________________
NOME EMPRESARIAL (lirma ou denominação) 
NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA

07. RECIBO DE ENTREGA_______________________
CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO DA UNIDADE 

CADASTRAOORA

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA
■ Responsável

04, IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
iNOME DO PREPOSTO

ICÔDIGO DE ACESSO
RJ.11.40.62,70 - 02.894.242.000.100

] Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
I Empresa: NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA
; NIRE: 332.0515974-6 Protocolo: 00-2018/388040-4 Data do protocolo: 07/11/2018
I CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/11/2018 SOB O NÚMERO 00003423160 e demais constantes do termo de
I autenticação.
I Autenticação: 02E91114E55754F914F44FA5917CFCC8211B9EAE488AA5130331A527472EECBA
I Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n

I
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T lASSINATILOCAL E

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA_________________
rr ....... . ...jDPNTiFinACÃn no CARTÓRIO _ J

. V.': :
, RJ 06/11/2018 Éro lesiemui^ , . iílV.........'dawritadn

^CUS VINÍCIUS BENVINDO I^^I^CREVENTE M 7
Etnolurnemot; 5.51 Imposlilã mT Total: 7.62 /

Aprovado pela InItnUíNomialiva RFS n?*i 634, d« 06 de 

/ ^^IVWIÇj^

° de protocolo.
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N® do Protocolo• JUCEH (A 00-2018/388040-4 Recebido em 07/11/2018

CalculadoOrgâo Pago

33.2.0615974-6 Junta 387,00 387,00

DNRC 21,00 21,00;
NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA
Boleto(s); 102874300
Hash: 59A2C20C-6390-48BB-A938-40EE201E261F

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

Eventos

rõõrn Cód qtde.
021 1
XXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXX XX

CERTIFICO o DEFERIMENTO POR EDUARDO MARCELO UENO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

NIRE í Arquivamento Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Município EstadoCNPJ

Rua Sete De Setembro 000993423160 02.894.242, 1-00 Centro Rio de Janeiro RJ0

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXX XXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XX .XXX. xxx/ XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XX.XXX-XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Deferido em 08/11/2018 e arquivado em 08/11/2018

Capa N> Páginasllllllillllll Nfi de Páginas

1/18Be nardo Feijó S impaio Berwanger

SECRETÁRIO GERAL 00-2018/388040-4
Observação:

informe o n de protocolo. Pag. 1/6
I

ilÜBIl TTiTil

JUCERJA
Útimo arquivamento: 

00002392253 - 01/10/2012

NIRE: 33.2.0615974-6

Descrição do Ato / Evento_________________________

Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

InEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA
Código Ato

* Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
1 Empre.sa: NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA
j NIRE: 332.0615974-6 Protocolo: 00-2018/388040-4 Data do protocolo: 07/11/2018
! CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/11/2018 SOB O NÚMERO 00003423160 e demais constantes do termo de 
' autenticação.
• Autenticação: 02E91114E55754F914F44FA5917CFCC8211B9EAE488AA5130331A527472EECBA
! Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital.

i'r i
• pUCEI L )A i

J assrnndcíigiiaiinenl^ I

NIflt {OA Slüí OJ DA rtljAt (JIJANDO fi. SEDE FOR EM OUTRA UE)

I 33,2.0615974-6 |
Tipü Jurídico

Sociedade empresária limitada
Portp EmptesaiiaJ

Normal

Empre.sa
http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital


Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Nome: NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 02.894.242/0001-00

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n” 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:45:58 do dia 01/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/07/2024.
Código de controle da certidão: DE98.7B04.79C4.0792
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

file:////rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

o

na

Dúvidas e sugestões: sndt@tst.jus.bt

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CNPJ: 02.894.242/0001-00
Certidão n°: 7500389/2024
Expedição: 01/02/2024, às 15:13:40
Validade: 30/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

aos 
custas, a 

em lei; ou decorrentes 
Ministério Público do 

por

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 02.894.242/0001-00, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

sua
Trabalho

mailto:sndt@tst.jus.bt
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tst.jus.br


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

RAZÃO SOCIAL:

NEW rr CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA.

CNPJ:

02.894.242/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ISENTO

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

CÓDIGO CERTIDÃO: EQWW31203011.T54S

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 02/02/2024 às 16:00:31.0

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 15/02/2024 às 09:00:08.9

i!

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia 02/02/2024 , em referência ao pedido 38556/2024 
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em 
conjunto.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-  
fiscal

Esta certidão tem validade até 31 /07/2024 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11 
da Resolução n» 2690 de 05/10/2009.

, NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em

https://pge.rj.gov.br/divida-ativa
https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-fiscal


03/01/24, 12:05 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página; 1/1Emitido no dia 03/01/2024 às 12:03:50 (data e hora de Brasília).

1/1about:blank

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
79.11-2-00 - Agências de viagens

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
79.12-1-00 - Operadores turísticos
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.894.242/0001-00 
MATRIZ

LOGRADOURO
R SETE DE SETEMBRO

CEP 
20.050-005

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CHRISTIANO@NEWIT.COM.BR

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

NOME EMPRESARIAL
NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

município
RIO DE JANEIRO

numero 
00099

TELEFONE 
{21)3077-0200

COMPLEMENTO
SALAS 801 E 1201

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005

DATA DE ABERTURA 
23/09/1998

UF
RJ

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NEW ITCLUB

PORTE
DEMAIS

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO ESPECIAL ********

mailto:CHRISTIANO@NEWIT.COM.BR


14/03/2024, 17:52

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Valldado:08/03/2024 a 06/04/2024

Certificação Número: 2024030821205496755955

Informação obtida em 14/03/2024 17:52:57

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

02.894,242/0001-00
NEW rr CLUB VIAGENS TURISMO LTDA
RUA SETE DE SETEMBRO 99 8 ANDAR / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ / 20050-035

CAIXACAIXA E-;-r. rÃl

Consulta Regularidade do Empregador

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A &ixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br


28/02/2024, 11:50 novoportal.smf.rio.rj.gov.br/PF302SINAEWEB/pages/NOVOSINAE/CertidaoRegularizacao401.aspx

N- Autenticação; 9915049676
órgão: FP/REC-RIO/CIS-F

Controle: 784022026

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

NEW IT CLUB VIAGENS E TURISMO LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPALCNPJ/CPF

0.252.289-602.894.242/0001-00

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA Modelo 2

Nota de Débito Nota de Débito

VALIDADE: ISO (cento e oitenta/ dias da datada sua expedição.

Certidão expedida com base na Resolução SMF n® 1897, de 23/12/2003 ealterações posteriores.

Rio de Janeiro, 28 de FEVEREIRO de 2024. HOR

https://novoportal.smf.rio.rj.gov.br/PF302SINAEWEB/pages/NOVOSINAE/CertidaoRegularizacao401.aspx 1/1

RUA SETE DE SETEMBRO 99
SALAS 801 E 1201

CENTRO RIO DE JANEIRO RJ 20050-005

Fica, ainda, assegurado ao Município o direito de cobrança de quaiquer débito que vier a ser verificado 
posteriormente, inclusive no que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na iegisiação em vigor. A presente 
Certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros 
dígitos do CNPJ ou ao CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.
"Esta Certidão produz os mesmos efeitos da certidão negativa nos termos do disposto 206 do Código Tributário 
Nacional."

CERTIFICO que, em relação ao contribuinte acima qualificado, consta(m) a(s) seguinte(s) ocorrênciafs):
Processo Processo
43809152015 PARCELAMENTO EM DIA NA SMFP

__________________________ Carimbo e Assinatura do Fiscal de Rendas__________________________  
__________________________________ OBSERVAÇÕES ____________________________________  
A auttntíàdaie deito certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejanento na internet no endereço 

http://. riQ. r).gov, bf/smt

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qjalciuer Natureza declarados pelo contribuirXe no 

ambito do Regime Espipdal Unificodo deArrscadaçòo de Tributos e Contrã/tuiçoes devidos pelas Microempresase fmpresas de Pequeno Dortt- 

Simpíes Nacional. Caso o contrbuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacionai no últimos 5 (ciivo) anos, a presente certidão deverá 

ser complementada por certidão de Situação Fiscalfornecida pela Receita Federal doBraal.

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
kÃ SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

COCRDENADCRIADOISSETAXAS

https://novoportal.smf.rio.rj.gov.br/PF302SINAEWEB/pages/NOVOSINAE/CertidaoRegularizacao401.aspx
http://._r


27/03/2024, 10:57 Banese, Pode Contar.

Banese
Saldos e extratos

2’ VIA DO COMPROVANTE DE PIX

E1300971720240327102330235992588ID da transação:
Realizado em 27/03/2024 às 07h23minData:

Status da transação: Transação realizada

Autorizado por:

Dados da transação

Tipo de conta origem: Conta Corrente

047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPEBanco origem:

Agência origem: 0035

03/103718-9

ASSOCIACAO B DA DE HOTEISIND.

Chave destino: 045.922.965-67

Instituição destino: 260 - 18236120 - NU PAGAMENTOS - iP

CPF do favorecido:

NAIME MENEZES DE MELONome do favorecido:

R$2.500,00Valor:

PRESTACAO DE SERVIÇO CAPACITACAO SERGIPEDescrição:

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAC: 0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010

1/2https://nib.banese.com.br/netbanking/contacon'ente/extrato.xhtml

I Autenticação

Origem: Internet Banking

! Número de controle: 2024032799400001 SUO

Conta origem:

Nome do pagador:

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO
ALESSANDRO DE OLIVA DANTAS

Agência 035 Tipo 03 Conta 103718-9
ABIH/SE

***.922.965-**

https://nib.banese.com.br/netbanking/contacon'ente/extrato.xhtml


;b

Inscrição Municipal

Telefone

E-mail

SERVIÇO PRESTADO

Pais da PrestaçãoCódigo de Tributação Municipal

Pais Resultado da Prestação do Serviço

Beneficio Municipal

Desconto Incondicionado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM

Alíquota Aplicada ISSQN Apurado

CP CSLL

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERALPIS COFINS Retenção do PIS/COFINS

VALOR TOTAL DA NFS-E
ISSQN Retido

PIS/COFINS Retidos

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais Estaduais Municipais

Chave de Acesso da NFS-e
28003082229043988000158000000000002124035060341438

Código de Tributação Nacional 
09.03.01 - Guias de turismo.

TRIBUTAÇAO FEDERAL
IRRF

Série da DPS 
900

CNPJ / CPF / NIF
29.043.988/0001-58

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN 
Não

Município
Aracaju - SE

Município de Incidência do ISSQN
Aracaju - SE
Número Processo Suspensão

Retenção do ISSQN 
Não Retido

CEP 
49055-440

CEP 
49010-150

Regime Especial de Tributação 
Nenhum

Número da NFS-e 
21

Valor do Serviço
R$ 2.500,00
IRRF. CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS: 118045000

Competência da NFS-e 
13/03/2024

Desconto Condicionado 
R$

DANFSe v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e

Desconto Incondicionado 
R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
[79)3179-1100 

Número da DPS 
21

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço
Nome / Nome Empresarial
29.043.988 NAIME MENEZES DE MELO

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTÉIS

Data o Hora da emissão da NFS-e 
13/03/2024 22:53:00
Data e Hora da emissão da DPS 
13/03/2024 22:53:00

E-mail
MENEZES.NAIME@GMAIL.COM
Município
Aracaju - SE
Regime de Apuração Tributária pelo SN

Valor do Serviço 
R$ 2.500,00
BC ISSQN

Inscrição Municipal
1138964

aü
A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 
pela leitura deste código QR ou pela consulta da 
chave de acessa no portal nacional da NFS-e

Telefone
(79) 3252-2628

Endereço
MARUIM, 1301
Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF
00.816.340/0001-95

I «1 vir.-O

Endereço
PACATUBA, 254, EDIF PAULO FIGUEIREDO ANDAR 2 SALA 214

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Local da Prestação
Aracaju - SE

Referente a prestação de serviço de consultoria e capacitação do destino no período de 01 a 31 de março de 2024 do projef?"Syfirt^rgipe.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável
Tipo de Imunidade

Valor Liquido da NFS-e 
*WíM.500,00

mailto:MENEZES.NAIME@GMAIL.COM


de sua autenticidade na Internet, nos

Nome: NAIME MENEZES DE MELO 04592296567
CNPJ: 29.043.988/0001-58

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 
Emitida às 18:24:35 do dia 25/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/07/2024.
Código de controle da certidão: 7707.7BF0.5A42.0773
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1° 1.751, de 2/10/2014.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 96842 / 2024

Identificação do Contribuinte: 95.217,113/0001-50

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Autenticação; 202402262EUW28

26/02/2024 1/1

Certidão Emitida em 26/02/2024, válida até 27/03/2024 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
95.217.113/0001-50 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública 0 direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 95.217.113/0001 
-50 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão.

SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA w SERGIPE 

eGOVERNO DO ESTADO
tf

http://www.sefaz.se.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 29.043.988/0001-58

Contribuinte:NAIME MENEZES DE MELO 04592296567

Código de Autenticidade: DG.0036.0085.IF.079C
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Aracaju, 03 de Abril de 2024
N°. 202400488800

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dividas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 02/07/2024

t' I

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda

https://fazenda.aracaju.se.gov.br


r<á;id O!.;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)

contados da data

na

a a

por

L S . ■■ U :) . f

a empresa em relação 
filiais.

à verificação de sua
Superior do Trabalho

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

às 21:13:12
180 (cento e oitenta) dias.

Certifica-se que 29.043.988 NAIME MENEZES DE MELO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 29.043.988/0001-58, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou
A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

Nome: 29.043.988 NAIME MENEZES DE MELO 
CNPJ: 29.043.988/0001-58 
Certidão n°: 22629756/2024 
Expedição: 03/04/2024, 
Validade: 30/09/2024 - 
de sua expedição.

http://www.tst.jus.br


27/03/2024,10:56 Banese, Pode Contar.

Banese
Saldos e extratos

2’ VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS

Internet Banking

Realizado em 27/03/2024 às 07h:29mData:

Conta de Origem: Conta Corrente

Agência: 035

03/103718-9Conta:
Titular: ASSOCIACAO B DA DE HOTEISIND.

Conta de Destino: Conta Corrente

Agência: 047

Conta: 03/101699-1

Titular: HOPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA

R$ 1.320,00Valor:

Descrição: Prestaçao Serviço contábil Sergipe

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAC: 0800 021 9013

i SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010

Suporte Internet Banking; (79) 3218-1510

Ouvidoria: 0800 021 9009

https;//nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml 1/1

: Dados da transação
]

Agência 035 Tipo 03 Conta 103718-9 
ABIH/SE

Autenticação 

i Origem:

! Número de controle: 2024032799400001XGL



18/03/2024, 18:05 Consultar | WebISS®

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
II

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Inscrição Estadual

Inscrição Estadual E-tnail

VALORES

https://aracajuse.webiss.com.br/issqn/nfse/visualizar/95791593 1/2

INSS (R$)

0,00

Exigibilidade do ISS

Exigivel em
Aracaju

Simples Nacional

Sim

Base de Cálculo (R$)

*****
Alíquota (%) 

2,0000 
Valor Total da Nota (R$) 

1.320,00

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS CR$)

0,00

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
Administração Tributária - Praça General Valadão, No 341 - Centro - CEP 49.010-520 -
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100

COFINS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00

Município de Prestação do 
Serviço

Aracaju - SE

CSLL (R$)

0,00

Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 
(ME EPP)

Emissão (Horário de Brasília) 

18/03/2024 18:04:57

CPF/CNP]

00.816.340/0001-95
Endereço

Rua Pacatuba, 2S4, Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214 - Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE

Valor dos Serviços (R$)

1.320,00
ISS (R$) 

*****

Inscrição Municipal

1102919

Desconto Incondicionado (R$)

0,00
Desconto Condicionado (R$)

0,00
Valor Líquido (R$)

1.320,00

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTÉIS
Inscrição Municipal 

1138964

Deduções (R$)

0,00
ISS Retido (R$)

*****

Período de Competência 

03/2024

Fone/Fax 

(79) 3224-2888

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

HOPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA
Nome Fantasia

QUESTOR SERGIPE
CPF/CNPJ

27.303.870/0001-96
Endereço

AVENIDA ENGENHEIRO GENTIL TAVARES, 1517, SALA A, Cirurgia - CEP: 49055-060 - Aracaju - SE

SERVIÇO PRESTADO
1701 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista, análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento 
de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. CNAE: 8219999

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 177,54 Federal e RS 66,00 Municipal. Fonte: IBPT [4B71S7]

Outras Retenções (R$)

0,00

)
f9pe.cora.br )

Email

suporte@questorsergipe.com.br
Incentivador Cultural Fone/Fax

Não (79) 3023-2003

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo nào especificados, ao convênio 
COMPETÊNCIA MARÇO 2024) . conta bancária BANESE AG: 047 C/C: 03-101.699-1 ou ( PIX: comercial^questorserg’

11
‘il-

" Is' Is

'i|: ||.Nota: 2024000 ?

00000066
, Código verificação 
• SNC3-EG32

n jiiiiiiiiiiin -

https://aracajuse.webiss.com.br/issqn/nfse/visualizar/95791593
f9pe.cora.br
mailto:suporte@questorsergipe.com.br


Consulta Regularidade do Empregador03/04/2024. 21:15

Validade: 18/03/2024 a 16/04/2024

Certificação Número: 2024031808222191544715

Informação obtida em 03/04/2024 21:15:43

1/1

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

:: Al,r CO NO Mi C,A FE DER, AL

27.303.870/0001-96

HOPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA ME

AV ENGENHEIRO GENTIL TAVARES 1517 / CIRURGIA / ARACAJU 
/ SE / 49055-060

htips;//consulta-crf.cajxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança 
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS.

http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N. 159312 / 2024

Inscrição Estadual; 271851457

Razão Social: HOPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 27303870000196

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Autenticação; 2024040338VY68

03/04/2024
1/1

SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA

Endereço: AVENIDA ENG GENTIL TAVARES SALA A 1517 , CIRURGIA
ARACAJU CEP: 49055060

Atividade Econômica: SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida em 03/04/2024 , válida até 03/05/2024 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

A
SERGIPE
GOVERNO DO ESTADO

http://www.sefaz.se.gov.br


-ODEH. AR :c

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)

contados da data

Devedores

sua
na

l

a empresa em relação 
filiais.

à verificação de 
do Trabalho

Nome: HOPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 27.303.870/0001-96 
Certidão n°: 22631485/2024
Expedição: 03/04/2024, às 21:16:55
Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Certifica-se que HOPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 27.303.870/0001-96, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ’ 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou
A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal Superior 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


CNPJ; 27.303.870/0001-96

Contribuinte:HOPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereç0: h 111 j s: //í azen d a .arac a j u. se. go v. br

Código de Autenticidade: EA.0040.0025.CF.079C
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 
COM EEEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda

Aracaju, 06 de Março de 2024
N®. 202400010726

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando 
rever os registros tributários, constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte 
em apreço, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, conforme a existência de processo(s) de 
parcelamento.
Outrossim, esclarecemos que a presente CERTIDÃO tem os mesmos efeitos de 
CERTIDÃO NEGATIVA, por força do exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipal, e 
nos artigos 151, inciso III e 206 do Código Tributário Nacional.
Esta certidão será válida até 04/06/2024



Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: HOPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 27.303.870/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 18:32:55 do dia 26/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/09/2024.
Código de controle da certidão: 48AE.1C2A.638B.5D0C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Banese, Pode Contar.28/03/2024, 12:33

Banese
Saldos e extratos

DETALHES DO LANÇAMENTO

Dados do lançamento

28/03/2024Data;
DébitoTipo:
Caixa 035Local:
000035103Documento:

Histórico: TED SPB

R$ 100.000,00Valor:

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAC; 0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510

Ouvidoria; 0800 021 9009

htlps://nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtnril 1/1

Agência 035 Tipo 03 Conta 103718-9
ABIH/SE
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flH Itta fisiat [tstu Sen ^os

■t-BARUERI PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
SECRETARIA DE FINANÇAS

Série da Nota

151 V.0168.9568.0837799-Q

Prestador de Serviços

4.32186-8

Complemento

ObservaçõesVALORES DE REPASSE A TERCEIROS

R$ 0,00 ISSQN devido a: BARUERI-SP

COFINS CSLLIRRF PIS/PASEP

Q.OQ 0,00 0,00 0,00

100.000,00VALOR TOTAL DA NOTA
Vator da Fatura R$ Forma Pagamento

Vetor por Extenso

Código Autenticidade

151V.0168.9568.0837799-Q

Série da Nota

Local Oats Assinatura

Qtta 

1

Série RPS 
2

A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica de Serviços poderá ser confirmada 
na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no Endereço;

http://www.barueri.sp.gov.br/nfe

Inscrição Municipal 

e-mail

Data RPS 
09/02/2024

Endereço

RUA PACATUBA, 254

E-mal
faturamentobr@decolar.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E INFORMAÇÕES RELEVANTES

Veiculacao de Campanhas Publicitárias Campana Media ABIH Sergipe 2024Este Serviço Prestado e tributa 
do pelo PIS (1.65%) COFINS ( 7.60%) e ISS { 2.00%), conforme Lei N. 12.741/12 - Transparência Fisca 
I / Reducao na base de calculo do PIS E COFINS

Descrição do Seiviço
EXIBIÇÃO, DIVULGAÇÃO E VEICULAÇAO DE MAT. PUBLICITÁRIOS

DECOLAR.COM LTDA.

ALAMEDA GRAJAU ,219-PTE CJB-Andar2° 
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR / ALPHAVILLE 
CEP 06454-050 - BARUERI - SP

CNPJ/CPF 03.563.689/0007-46

Telefone

Cidade

Aracaju

Código Serviço 
170604217

Número da Nota 
000443

Valor Total 

100.000,00

CEP 

49010-150

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFE

A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 
poderá ser confirmada na página da Prefeitura de Barueri 
na Internet, no Endereço:
<http://wvvw.barueri.sp.gov.br/nfe>

Hora Emissão

13:20

Vetor Unitário 

100.000,00

Fatura N® 

000000

CPF7CNPJ

00.816.340/0001-95

Alíquota 

2,00

UF

SE

Nome Tomador de Serviços 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTÉIS

Baino

CENTRO

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE 
SERVIÇOS E FATURA
Número da Nota

000443
Número RPS
0007489797

Data Emissão

09/02/2024
Código Autenticidade

RECEBEMOS DA EMPRESA DECOLAR.COM LTDA. OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS

http://www.barueri.sp.gov.br/nfe
mailto:faturamentobr@decolar.com
DECOLAR.COM
http://wvvw.barueri.sp.gov.br/nfe
DECOLAR.COM


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO CONTRATUAL,

1.1.

I ]r T T
1

Brasil I
31/1/2024T 01/08/2023H2-2023

3

2

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1

Mantcr-sc adimplcnte C(3m os pagamentos pelos serviços prestados, em conformidade com os valores, condições e critérios 
estabelecidos no presente contrato.

ABIH 
SERGIPE

Este documento foi assinado eletronicamente por Ana Paula Santos de Jesus, Antonio Carlos Leite Franco Sobrinho.
Sérgio Rossato e Amanda Melo Josino.
Para verificar as assinaturas vá ao site https;//decolar.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 1B7B-3129-3B18-EBÜB. Página 1 de 4

Buscis Nacionais <\^oos e 
Htitcis) para o Nordeste 

brasileiro.
lATA&AJÜ, SSA,MCZ. 

POR. RHQNAT

s^riiwíLj

CPM
CPM

Sponstn-
Envios 
Envios 
Envios

Sponstn'

Pelo presente instrumento particular, de um lado, na posição de CONTRATANTE, Associação Brasileira da Indústria de 
Hotéis, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. sob rí’ 00.816.340/0001-95, com sede à Rua Pacatuba, n° 254, Ed. 
Paulo Figucredo, 2° andar, sala 214, Centro, CEP 49010-150, Aracaju/SE, c-mail sccrftaria@abih-sc.com.br, telefone (79) 3224- 
2888, neste ato por seu representante lega ao final firmado, e, do outro lado, enquanto CONTRATADA, Decolar.com Ltda., 
pessoa jurídica de direitf) privado, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 03.563.689/0007-46, com sede na .Alameda Grajau, n° 219, Alphaville 
Centro Industrial e Empresarial, 2° andar, conj. B, Baurerí/SP, decolar.cnpj@decolar.com, representada na forma de seu ato 
constitutivo, resolvem celebrar Contrato de Prestação de Serviços, o que fazem na forma da legislação cm vigor e, ainda, mediante as 
cláusulas e condições seguintes;

.. ...........
_______________ 1

SSHS
.Sir.íKKl
505.ÍXJ0

l - I-anding 2.U
4
4______
2
4______
6
1
6

Constitui objeto do presente instrumento a prestação, pela CONTRATADA, em favor da CONTRATANTE, do senriço 
de promoção e drínilgação de marketing do “Destino Setgip^’, obser\'adas as condições específicas abaixo:

2.3 Cumprir as Leis Anticormpção. As partes declaram e garantem que (i) não descumpriram e que não descumprirão, direta 
ou indirctamente, por meio de seus acionistas, diretores, sócios, administradores, executivos, associados, representantes c 
funcionários, todas as leis anticorrupção existentes nas jurisdições pertinentes que lhes resultem aplicáveis, incluindit, porem, não 
limitando-se à Lei sobre Práticas Corruptas no Exterior, Lei contra o Suborno dt) Reino Unido e outra.s norma.s similare.s (dorax’antc 
as “Leis ^Anticorrupção”); e (ü) não ofereceram, prometeram, entregaram nem autorizaram a oferta, promessa ou entrega, e não 
realizarão essas ações, que não aceitaram compensação, pagamento ou favores ou qualquer outra coisa de valor, direta ou 
indirctamente, atravé.s de seus sócios, administradores, executivos, diretores, acionistas, associados, representantes e funcionários, 
para ou de parte de qualquer funcionário do governo ou entidade privada, com o propósito de influenciar ou induzir qualquer conduta, 
tomada de decisão ou omissão ilegítima, a fim de obter, reter, direcionar negócios ou assegurar alguma vantagem indevida. O termo 
“funcionário do governo” é aqui usado para fazer referência aos departamentos, agências ou outros órgãos dos governos nacionais, 
provinciais ou municipais, empresas públicas ou controladas pelo Estado, organizações públicas internacionais ou qualquer outro 
funcionário ou empregado ou pessoa que atue oficialmente em nome de quaisquer dos antes indicados, ou o funcionário de um 
partido político, qualquer funcionário público ou candidato a ocupar um determinado cargo.

2.2 Conceder à Decolar uma licença de uso de sua propriedade intelectual, exclusivamente pelo prazo de vigência da cláusula 
5’, para os fins da execução do serviço.

r'
I

file:////decolar.portaldeassinaturas.com.br/verificar/
mailto:sccrftaria@abih-sc.com.br
Decolar.com
mailto:decolar.cnpj@decolar.com


Atender aos serviços mediante utilização de funcionários habilitados e aptos;3.2,

Fornecer, às suas expensas e responsabilidade exclusivas, os materiais necessários ao objeto contratual;3.4.

3.5

Não oferecer, e garantir que qualquer um de seus funcionários, executivos3.9.

designem a terceiros (incluindo qualquer funcionário do governo ou partido político (ou

ser considerado suborno ou uma prática ilegal ou corrupta, e cumpra a legislação de suborno aplicável e práticas corruptas.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E PAGAMENTO

Este documento fui assinado eletronicamente por Ana Paula Santos de Jesus, Antonio Carlos Leite Franco Sobrinho, 2 de 4
Sérgio Rossato e Amanda Meto Josino.
Para verificar as assinaturas vá ao site httpsJ/decolar.porlaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 1B7B-3129-3B18-EB0B. Página 2 de 4

nem procurem obter, aceitar ou prometer qualquer presente, pagamento, recompensa, retribuição ou benefício que constitua ou possa

seus oficiais, representantes ou candidatos).

Anunciar as marcas e os sinais distintivos solicitados pela CONTRATANTE 
acordados na cláusula 1“ (os "Espaços Publicitários");

3.3.
circunstâncias ou eventos que dificultem 
providências necessárias e possíveis pela CONTRATANTE.

ou representantes ofereçam, prometam ou

nos espaços publicitários disponíveis

Comunicar à CONTRATANTE, iniediatamente, por escrito ou outros meios idôneos, a ocorrência de quaisquer 
ou a impeçam de executar o serviço objeto do contrato, a fim de que sejam tomadas às

4.1.2. Nos termos da Lei Federal n° 11.771/2018, registra-se que a CONTRATADA, na condição de agência de turismo 
e, portanto, mera intermediadora do serviço de transporte aéreo, não emitirá notas fiscais de prestação direta de serviço de 
emissão de passagens aéreas.

3.7. Providenciar, às suas expensas e responsabilidade, junto aos órgàos competentes Municipais, Estaduais e/ou Federais, as 
Ecenças, alvarás, autorizações, registros e quaisquer documentos necessário.s à execução e legalização do.s serviços, e, caso solicitado, 
enviar cópia autenticada destes documentos ao CONTRATANTE na ocasião do inicio dos serviços e posteriormente, sempre que 
houver qualquer alteração em seus registros;

3.6. Ratificar a integral e exclusiva responsabilidade que ora assume, pelos danos, a qualquer título, causados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, em virtude de má execução dos serviços contratados, bem como da ação ou omissão praticada 
por seus sócios, empregados ou prepostos, sejam tais danos de ordem material ou moral, permanecendo a CONTRATANTE isenta 
de responsabilidade subsidiária ou solidária por tais tícorrências;

4.1.1. O pagamento das parcelas acordadas no item 4.1 deverá ser realizado, pela CONTRATANTE, mediante 
transferência para conta bancária de titularidade da CONTRATADA (Banco Itaú. Agência 0046. Conta corrente n° 93.803- 
1).

3.1. Executar os serviços objeto do presente contrato de acordo com a melhor técnica disponível para trab.alhos dessa natureza, 
com zelo e diligência, em rigorosa observância às orientações e normas internas da CONTRATANTE e à malha legislativa brasileira, 
mantendo, ainda, as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei;

3.8. As PARTES reconhecem que todos e quaisquer tributos, encargos, obrigações e/ou contribuições incidentes sobre o 
serviço serão suportados pela parte contribuinte, nos termos da legislação e das normas aplicáveis. As Partes também se obrigam a 
pagar tempestivamente e corretamente todos os tributos, encargos, obrigações e/ou contribuições que sejam de sua responsabilidade. 
No caso dc qualquer alteração nos percentuais aplicáveis ou criação de novos tributos, ou qualquer outro fato que ocasione o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a PARTE prejudicada terá o direito de rever os valores pactuados. Se aplicável, a 
CONTRATANTE, nos termos das regras tributárias compatíveis, poderá ser responsável pelo pagamento de todos e quaisquer 
tributos retidos cobrados sobre o objeto contratual proxãdo pela CONTRATADA, e comprovará o respectivo recolhimento, sempre 
que solicitado.

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), mediante 2 (duas) 
parcelas fixas c irreajustáveis dc R$ 100,000,00 (cem mil reais), com vencimentos em 20/01/2024 e 20/04/2024, nele estando 
inclusos todos os custos necessários à execução dos serviços, observados os itens seguintes:

4.2. O inadimplemento de qualquer quantia devida pela CONTRATANTE, na data do seu respectivo vencimento ou na forma 
pactuada nesta cláusula, fará com que incidam juros de 1% (um por cento), apEcados por mês ou fração de mês de inadimplemento, 
correção monetária com base na variação acumulada do INPC, e multa moratória de 2% (dois por cento), todos a incidir sobre o(s) 
valor(es) inadimplido(s).

httpsJ/decolar.porlaldeassinaturas.com.br/verificar/


CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEXTA - AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONFIDENCIALIDADE.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO E PENALIDADES

Além de outros casos previstos neste instrumento, constituirão motivos para a rescisão do presente contrato;7,2.

Página 3 de 4

7.2.1.
7.2.2.
7.2.3.

Este documento foi assinado eletronicamente por Ana Paula Santos de Jesus, Antonío Carlos Leite Franco Sobrinho, RobertsBIP”^ 3 de 4 
Sérgio Rossato e Amanda Melo Josino.
Para verificar as assinaturas vá ao site httpsl/decoiar.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 1678-3129-361 d-EBOB

Inobservância a qualquer disposição contida neste contrato;
Ausência dc pagamento da remuneração indicada na cláusula 4“ durante 3 (três) meses consecutivos;
Recuperação (extrajudicial ou judicial), falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA.

6.3.1. As PARTES obtigam-se a manter o sigilo e respeitar a confidencialidade de todos os dados e informações, verbais 
ou escritas, relativos ao presente contrato. Incluem-se nestes, sem limitação, todos os segredos e/ou informações financeiras, 
operacionais, comerciais, ecrrnômicas, técnicas e jurídicas, fornecidas através de contratos, pareceres e outros documentos, 
bem como de quaisquer cópias ou registros dos mesmos, contidos em qualquer meio â'sico ou magnético.

7.1.1. A multa constante nesta cláusula será considerada, para todos os efeitos de direito, como líquida e certa, exigida e 
cobrada da parte inffatora, não a exonerando da continuidade de cumprimento das cláusulas, itens e/ou alíneas deste contrato.

6.3.2. Caso uma das PARTES ou qualquer de seus representantes seja obrigado em virtude de lei, de decisão judicial ou 
por determinação de qualquer autoridade governamental, a divulgar quaisquer informações confidenciais, deverá comunicar 
imediatamente à outra parte a respeito desta obrigação, dc forma que sejam adotadas as medidas cabíveis, inclusive judiciais, 
para preservar as informações confidenciais.

6.3.3. O dever de confidencialidade previsto nestas cláusulas permanecerá mesmo após o término do contrato ou de sua 
prorrogação, estando seu descumprimento sujeito à indenização por perdas e danos e multa equivalente a 2 (duas) vezes o 
valor da remuneração total pactuada no item 4.1, acima. Acrescer-se-ão juros de 1% (um por cento) e correção monetária 
igual a variação do índice do INPC, no período entre a ocorrência do fato gerador da indenização e sua efetiva liquidação.

7.1.2. O prazo de 5 dias úteis conferido no item 7.1. para o saneamento de eventuais infrações não se aplicará ã obrigação 
de pagar a remuneração mensal ajustada na cláusula 4“ deste instrumento, de modo que o inadimplemento desta prestação se 
aperfeiçoará imediatamente, ou seja, tão logo seja desrespeitada a condição de valor, prazo e/ou forma de pagamento estabelecida 
entre as PARTES.

6.1. O presente contrato tem natureza civil, pelo que fica estabelecido que nenhum vínculo hierárquico e/ou empregatído ou 
de qualquer natureza existirá entre as PARTES c seus eventuais sócios, fundonários, contratados a qualquer título e/ou propostos 
que, para todos os efdtos dc direito, são os únicos empregadores dc seus próprios prepostos, ficando as mesmas responsáveis por 
todas as obrigações e despesas com salários, tributos e contribuições de qualquer natureza, encargos sociais, despesas com INSS, 
FGTS, encargos securitários e/ou trabalhistas, bem como quaisquer outros cabíveis a espécie, vigentes ou que venham a viger, 
resp<mdend<t, também a, cada qual, por todas as ações judiciais <tu extrajudiciais que forem propostas por seus sócios, fundonários 
ou prepostos, quer sejam ações trabalhistas, cíveis, penais ou quaisquer outras aqui não nomeadas, desde que essas tenham origem 
na prestação de serviços objeto do presente contrato.

5.2. O contrato poderá ser resdndido a qualquer tempo pelas PARTES, mediante aviso imotivado e por escrito, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, sem que seja devida multa, penalidade, indenização ou qualquer outro tipo de ônus.

6.2. As PARTES aqui envolvidas comprometem-se, por si e por seus prepostos, a manterem a relação jurídica advinda do 
presente contrato dentro do estrito prindpio da confidencialiílade contratual, observadas as regras abaixo:

5.1. O contrato vigorará pelo período de 01/08/2023 a 31/01/2024, encerrando-se tão logo alcançado o seu termo final, ficando 
estabelecido que sua eventual renovação obrigatoriamente deverá ser formalizada através de aditivo, pelo qual as PARTES registrarão 
as condições a serem aplicadas ao novo período da relação contratual.

7.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas, itens e/ou alíneas constantes neste instrumento, cujas penalidades não 
estejam especificamente estipuladas, desde que não sanado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de notificação 
escrita enviada pela Parte Inocente, implicará cm pagamento, cm favor da Parte Inocente, de multa equivalente a 15% (quinze por 
cento) do preço/valor total ajustado na cláusula 4’, sem prejuízo do exercício do direito a rescisão contratual e eventual indenização 
por perdas e danos.

httpsl/decoiar.portaldeassinaturas.com.br/verificar/


CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente contrato obriga as PARTES e seus sucessores a qualquer título.8.1.

8.6.

CLÁUSULA NONA - FORO E ASSINATURAS

litígios decorrentes deste contrato.

Aracaju/SE, 23 de janeiro de 2024.

TESTEMUNHAS:

Este documento foi assinado eletronicamente por Ana Paula Santos de Jesus, Antonio Carlos Leite Franco Sobrinho, RobertsSíff’’^ 4 de 4
Sérgio Rossato e Amanda Meio Josino,
Para verificar as assinaturas vá ao site https://decolar,portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 1B7B-3129-3B18-EB0B. Página 4 de 4

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis
Contratante

Decolar.com Ltda.
Contratada

Nome:
C.P.F.:

Nome:
C.P.F.:

As PARTES reconhecem que o contrato foi elaborado dentro dos mais rígidos princípios da boa-fc e da probidade, sendo 
em cláusulas que atendem plenamente os seus recíprocos interesses comerciais. Declaram, 

ora avençado, tendo sido exercida em toda a sua amplitude 
ajuste equânirae, livre de ambiguidades e contradições.

8.2.
fruto do mútuo consentimento expresso 
assim, que leram e compreenderam integralmente o conteúdo contratual 
e autonomia da vontade de cada parte, resultando num

9.1. Fica eleito o foro de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir eventuais dúvidas ou 
renunciando as PARTES a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

As PARTES não poderão ceder, prometer ou transferir, gratuitamente ou onerosamente, ou a qualquer título, os direitos e 
obrigações derivados deste contrato, o que apenas poderá ocorrer mediante competente instrumento de aditivo, pelo qual as 
PARTES manifestarão, por escrito, a prévia aquiescência.

E, por estarem justas e acordadas, as PARTES firmam o presente acordo perante 2 (duas) testemunhas que igualmente o 
subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

8.3. Este contrato contém todo o entendimento entre as PARTES com relação ao assunto nele tratado c supera todos c 
quaisquer entendimentos anteriores ou contemporâneos a ele, os quais ficam, neste ato, automaticamente rescindidos de pleno direito, 
não gerando qualquer efeito sem a necessidade de qualquer outro ato das PARTES nesse sentido.

8.5. A tolerância das PARTES quanto ao estipulado no presente contrato não implicará em renúncia, perdão, novação ou 
alteração do pactuado neste instrumento, e não gerará nenhum direito, sendo necessário para tanto seu aditamento expresso pelas 
PARTES. Por isso, é vedado às PARTES pleitear o cancelamento das penalidades que lhe tenham sido aplicadas, com base em 
argumentação calçada sobre tal fato.

8.4. Qualquer alteração das condições aqui ajustadas será considerada como ato de mera tolerância e liberalidade, não importando
cm renúncia ou novação contratual, posto que tal providência só terá validade e surtirá efeitos permanentes para as PARTES se 
forem efetivadas através de instrumento de aditivo.

9.2 As PARTES concordam ser viável e reconhecem como válida para todos os fins de direito, comprovação de autoria e 
integridade dos termos ora acordados, a assinatura deste instrumento em meio digital, mediante a utilização de certificados próprios 
emitidos conforme os parâmetros c determinações da Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. A formalização das 
avenças, ainda que em meio digital na forma ora acordada, será suficiente para a validade e integral vinculação das PARTES ao 
presente instrumento, na forma da lei. Na hipótese de as PARTES optarem pela assinatura física do presente, este seguirá em 3 (três) 
vias dc igual teor.

8.7. Qualquer comunicação, notificação ou interpelação considerar-se-á legalmente entregue se remetida aos endereços (inclusive 
aqueles eletrônicos) constantes no preâmbulo deste instrumento, obrigando-sc as PARTES a comunicarem à outra, por escrito, 
ainda, qualquer mudança do endereço finclusivc aqueles eletrônicos), sob pena dc serem consideradas válidas as correspondências ou 
contatos direcionados aos dados dispostos no presente instrumento.

https://decolar,portaldeassinaturas.com.br/verificar/
Decolar.com


PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Código para verificação; 1B7B-3129-3B18-EB0B

i ilili iiílillllTlifiiülliillil I

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/01/2024 é(são):

Evidências

Evidências

g Ana Paula Santos de Jesus (Testemunha) - 000.119.975-75 em 25/01/2024 15:01 UTC-03;00
Tipo: Assinatura Eletrônica
Identificação: Poremail: secretaria@abih-se.com.br

Client Timestamp Thu Jan 25 2024 14:48:55 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)
Geolocation Latitude: -10.9696237 Longitude: -37.0544264 Accuracy: 48.9
Geolocation Latitude: -10.9696237 Longitude: -37.0544264 Accuracy: 48.9
Geolocation Latitude: -10.9696237 Longitude: -37.0544264 Accuracy; 48.9
IP 131.72.68.246
Hash Evidências:
ED72256DE02C0EFBA04F2D02F888C1BDBC7E62E48477F196B472AA69C395129B

g Robertson Sérgio Rossato (Signatário - Decolar com Ltda) - 177.829.038-82 em 24/01/2024 
11:35 UTC-03:00

Hash do Documento 
7EB5FF13461957C8F5958CD64681226EE027B774ED8DA1ED9C88AB4B7D91AFAB

Client Timestamp Thu Jan 25 2024 15:01:12 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 
Geolocation Latitude; -10.9641728 Longitude: -37.060608 Accuracy: 1921.6180305151465 
IP 131.72.68.246
Hash Evidências:
FE9C312F6306D54D9CB6FDB987AF91669FF1 FOI B047D8703561E8973375722B4

g Antonio Carlos Leite Franco Sobrinho (Signatário) - 814.920.305-20 em 25/01/2024 14:48 
L)TC-03:00
Tipo: Assinatura Eletrônica
Identificação: Por email: acfsobnnho@hotmail.com

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Decolar. Para 
verificar as assinaturas clique no link; https://decolar.portaldeassinaturas.com.br/verificar/1B7B-3129-3B18- 
EBOB ou va até o site https.7/decolar.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido.

mailto:secretaria@abih-se.com.br
mailto:acfsobnnho@hotmail.com
https://decolar.portaldeassinaturas.com.br/verificar/1B7B-3129-3B18-EBOB
ttps.7/decolar.portaldeassinaturas.com.br/verificar/


Evidências

Evidências

□ Daniela de Araújo Pereira (Signatário - Decolar com Ltda) - 223.567.288-48 Pendente
Tipo: Assinatura Eletrônica

Tipo: Assinatura Eletrônica
Identificação: Por email; bob@viajanet.com.br

O

Client Timestamp Wed Jan 24 2024 11:35:43 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 
Geolocation Location not shared by user.
IP 187.29.214.173
Hash Evidências:
037CD0B648EA8361CBB81BB502D6446FB2B475D113C62B9B279D525CB7749822

3 Amanda Melo Josino (Testemunha - Decolar com Ltda) - 017.296.733-33 em 23/01/2024 17:37 
UTC-03:00
Tipo: Assinatura Eletrônica
Identificação: Por email; amanda.josino@decolar.com

Client Timestamp Tue Jan 23 2024 17:37:13 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 
Geolocation Latitude: -23.5208704 Longitude; -46.6419712 Accuracy: 6657.901688168031 
IP 179.209.45.64
Hash Evidências:
D749209C2509360549804B696B5FF8357255778ED65C82D96383C6E3E03952EC

ÍKíS

mailto:bob@viajanet.com.br
mailto:amanda.josino@decolar.com


Secretária - ABIH-SE

Assunto:

Qualquer dúvida, por favor me avisem!

Att

1

Oi Matheus, bom dia!
Tudo bem?

A campanha está se desenvolvendo muito bem e durante esta semana estamos com a primeira ação tática 
para o destino em Pacotes, com o cupom de 10% Sergipe 10.
Os reportes de campanha são enviados sempre na metade e no final da campanha, ou seja, teremos o parcial 
enviado aproximadamente dia 15/04 e o final até 15/07, mas te adianto os resultados de Janeiro e Fevereiro 
dos banners, que são as peças always on da campanha:

Estamos performando acima do benchmark de Destinos tanto no banner InSite (CTR Ip.p acima) como no 
FB Ads RMKT (0,8pp acima).
Considerando os meses de Janeiro e Fevereiro, os banners de Sergipe ficaram em 2° lugar CTR da categoria 
Destinos (que contempla tanto destinos domésticos como internacionais).

Acabei de falar com o Allan pelo Whatsapp e teremos nossa capacitação para os agentes da Hoteldo na 
próxima quinta feira, às lOhOO.
Em breve compartilhamos o convite com vocês.

Em qui., 21 de mar. de 2024 às 14:50, Matheus da Silva Moura <matheus.moura@setur.se.gov.br> 
escreveu:

Oi, Amanda. Tudo bem?

Amanda Josino <amanda.josino@decolar.com> 
sexta-feira, 22 de março de 2024 12:03 
Matheus da Silva Moura
allan.alberto@setur.se.gov.br; daniela.mesquita@setur.se.gov.br; 
secretaria@abih-se.com.br; Victor Lacerda; Renata Colla
Re; CAMPANHAS - Sergipe

i3U44
175JJ33

De:
Enviado em:
Para:
Cc:

Amanda Josino
Advertising & Sales Specialist | Media Sales
Endereço: Alameda Grajaú, 219 - Alphaville / SP - Brasil
Telefone: +55 85 98122-6975
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Dados até 29/02/2024.
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03/04/2024, 21:21 servicos.barueri.sp.gov.br/emissaocertidao/CartaCertidaoNegativaMobiliaria.aspx

0109000000025CB501B186BC77F

Razão Social DECOLAR.COM LTDA.
CNPJ/CPF N 03.563.689/0007-46
Inscrição Atual 4.92186-8
Logradouro ALAMEDA GRAJAU

Atual 219
Complemento PTE CJB Andar 2 Sala
Bairro ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR / ALPHAVILLE
Cidade BARUERI
CEP 06454050

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

até a

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser

Internet, no Endereço: N» de Inscrição : 4.92186-8
Código dehttp://www.barueri.sp.gov.br

161Y.7041.6372.4736907-1
Certidão expedida gratuitamente. autenticidade :

Data de emissão : 03/04/2024Aprovado pelo Decreto no 5635, de 25/01/2005

Hora de emissão : 21:21:36

4199-8000

https;//servicos.barueri.sp.gov.br/emissaocertidao/CartaCertidaoNegativaMobiliaria.aspx 1/1

 Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Municipio na cobrança de 
débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e 
periodos indicados nesta certidão.

confirmada na página da Prefeitura de Barueri na

Informações para Verificação de 
Autenticidade

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
NO 22310/2024Í

N°

Prefeitura Municipal de Barueri | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11)

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações, que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta 
Prefeitura, débito inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s), 
presente data .

DECOLAR.COM
http://www.barueri.sp.gov.br


P i:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)

contados da data

como

na

a

Nome: DECOLAR. COM LTDA.
CNPJ: 03.563.689/0007-46 
Certidão n°: 22634393/2024 
Expedição: 03/04/2024, 
Validade: 30/09/2024 - 
de sua expedição.

1 A11 <

Certifica-se que DECOLAR. COM LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 03.563.689/0007-46, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 
das Leis do Trabalho, 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, 
Os dados constantes desta Certidão são 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente.

às 21:22:27
180 (cento e oitenta) dias.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

PODSR
JUSTTÇA ÍXJ TPA RACHO

642-A e 883-A da Consolidação 
acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 

de 21 de janeiro de 2022.
de responsabilidade dos

http://www.tst.jus.br


03/04/2024, 21:22 Consulta Regularidade do Empregador

V( jitar Hnprim li

os.563.689/0007-46

Validade:20/03/2024 a 18/04/2024

Certificação Número: 2024032018463408798215

Informação obtida em 03/04/2024 21:22:58

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

prova contra cobrança 
encargos

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

ECONÔMICA FEDERAL

O presente Certificado não servirá de p 
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

DECOLAR COM LTDA

AL GRAJAU 219 ANDAR 3 PARTE CJ C / ALPHAVILLE CENTRO I / 
BARUERl / SP / 06454-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS.

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br


<

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 03.563.689/0007-46

Certidão n° 24040185657-58

03/04/2024 21:23:50Data e hora da emissão

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Folha 1 de 1

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo

http://www.pfe.fazenda.sp.gov.br



